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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 65/2023 
PROCESSO LICTATORO N9 111/2023 	a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AO.UISIÇAO DE 

EQUIPAMENTOS E ÍMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 

CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR - CONV.NIO 
NQ 275/2021 -SEAB.. 

DATA: 23.08.23 	ABERTURA: 06.09.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
- 	 Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do município de 

Coronel Vivida - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

CONVÊNIO N 2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não 

possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem 

como objetivo melhorar e facilitar a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má 

qualidade, evitar atrasos na colheita da produção, proporcionando aos agricultores melhor 

êxodo rural. 

A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta 

região. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 152.444,28 (cento 

e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 
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Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Li itação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673 110999 
8ARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.08.15 11:02:09 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do município de 

Coronel Vivida - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, conforme quantidade e especificações 

estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
cOD. 

PMCV 

- 

DESCRIÇAO 

VALOR 	VALOR 
- 

UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 	 R$ 
04 	(QUATRO) 	CARRETAS 	AGRICOLAS 	METALIcA, 

NOVA, HIDRALJLICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA 

DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E 
1 1 1,00 	IJN 23711 152.444,28 152.444,28 

ALTURA 	MINIMA 	DE 	0,92 	M, 	EIXO 	DUPLO TIPO 
TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E 
MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS. 

VALOR TOTAL DOS ITENS J 	152.444,28 

R$ 152.4444,28 (Cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos) 

(*Requ i s i ç ã o  de Necessidades n 2  456/2023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não 

possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem 

como objetivo melhorar e facilitar a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má 

qualidade, evitar atrasos na colheita da produção, proporcionando aos agricultores melhor 

êxodo rural. 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 
equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-Se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta 

região. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . qov. br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 152.444,28 (cento e 

cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

âw ~_~t 
Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coronelvivida.pr.qov,br 
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . gov. br 
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7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de 
Coronel Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 

executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . gov. br 
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10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida pr. gov. br 
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12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. 	A Administração indica como fiscal, Adilton Lazarini, Diretor de Departamento 

Agropecuário. Decreto 0 7.881 de 30/03/2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida pr. gov. br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli J f sei dos Santo 
Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente 

Gestor 

A' 	Lazaríni 

Diretor de Deartamento Agropecuário 

Fiscal 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida, pr .  gov. br 	

Página 7 de 7 



MUNICÍPIO DE ?CORONELVIVIDA 	k . 
ESTADOL PARANÁ  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, sendo 04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do 

Município de Coronel Vvida - PR - CONVÊNIO 275/2021 - SEAB 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UC OJU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 3955 1.041 Estruturação e Modernização da 2961 2967 4.4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 
Agropecuária 
07.00 1.20.606.0024. 1.04 1  

Coronel Vivida, 14 de agosto de 2023 

—ATDEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - 
NÚCLEO DE CONVÊNIOS 

	

- Convi-W0 rfi75120211 	ÏirioÃditivo 	 1 

20  TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO 

2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 
27512021, PROTOCOLO N° 20.760.277-9, 
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICIPIO 
DE CORONEL VIVIDA, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA, AMPLIAÇÃO DE META 
COM O AUMENTO DA 
CONTRAPARTIDA E A UTILIZAÇÃO DO 
SALDO REMANESCENTE E DOS 
RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO 
FINANCEIRA, E A ALTERAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO, COM A 
CONSEQUENTE ATUALIZAÇÃO DAS 
REDAÇÕES DAS CLÁUSULAS 
PRIMEIRA E QUINTA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANA, por intermédio do órgão SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 76.416.95710001-85, neste ato representada por seu 
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.° 
000912023, com as alterações do Decreto no 2.584, de 22 de junho de 2023, 
portador do CPFIMF sob o n.° XXX.562.879-XX, residente e domiciliado em Curitiba 
- Paraná. 

CONVENENTE: o município de CORONEL VIVIDA, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob o no 76.995.45510001-56, com sede na Praça 
Angelo Mezzorno, n° SIN, CEP 85.550-000, neste ato representado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, ANDERSON MANIQUE BARRETO, portador do CPF/MF 
sob n° XXX.31 1 .099-XX, residente e domiciliado no município de Coronel Vivida - 
Paraná. 

OS PARTiCIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 142 da 
Lei Estadual no 15.60812007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio n° 27512021 nos termos da sua Cláusula Terceira, a ampliação de meta, 
com o acréscimo da contrapartida e a utilização do saldo remanescente e parcial dos 
rendimentos da aplicação, e respectivas alterações no plano de trabalho, 
previamente aprovado pelas autoridades competentes, e a consequente atualização 
das Cláusulas Primeira e Quinta. 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 
NUCLEO DE CONVÊNIOS 

r Protocolo n 20.760.277-9 - Convênio n° 27512021 - 2° Termo Aditivo 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 
29/0912023 até 2910912024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
O valor da contrapartida, anteriormente fixado em R$ 48.445,31 (quarenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), passa a ser 
de R$ 49.430,99 (quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e 
nove centavos), conforme justificativa técnica do setor competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO APROVEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE E 
DOS RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 
Fica autorizado a utilização do saldo remanescente no valor de R$ 81.181,31 
(oitenta e um mil, cento e oitenta e um reais e trinta e um centavos), bem como a 
utilização parcial dos rendimentos da aplicação financeira, no importe de R$ 
54.833,01 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais), para a 
ampliação da meta do convênio em mais 04 (quatro) carretas agrícolas, conforme 
detalhamento constante no aprovado Plano de Trabalho Adicional. 

CLÁUSULA QUINTA— DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
Fica alterado o Plano de Trabalho quanto ao seu termo final, às novas 
especificações, plano de aplicação e cronograma de desembolso, conforme 
justificativa técnica do setor competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA E QUINTA 
DO CONVÊNIO PRINCIPAL 

As Cláusulas Primeira e Quinta do instrumento principal deste Convênio, a 
considerar a ampliação da meta física do objeto, passam a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada ao 
incentivo do desenvolvimento rural sustentável dos agricultores familiares, 
mediante a transferência de recursos pelo CONCEDENTE que acrescidos 
daqueles disponibilizados pelo CONVENENTE, a título de contrapartida, serão 
utilizados na aquisição de 03 (Três) Tratores Agrícolas, 03 (Três) Colhedoras de 
Forragens e 07 (Três) Carretas Agrícolas, conforme detalhado no Projeto 
Técnico e no Plano de Trabalho. 

"CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO. 

5.1. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total 
de R$ 1.009.430,99 (um milhão, nove mil, quatrocentos e trinta reais e 
noventa e nove centavos), cabendo ao CONCEDENTE a importância de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), e, a titulo de contrapartida 
financeira, cumprira ao CONVENENTE o valor de R$ 49.430,99 (quarenta e nove 

mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e nove centavos), que serão 
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho." 



ESTADO DO PARANÁ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -'S ° 
NÚCLEO DE CONVÊNIOS 

Protocolo no -2—0 , 760.277-9 - Convênio n°27512021 - 20 Termo Aditivo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento os artigos, 141, 142, 143 e 144 da Lei 
Estadual no 15.608/2007. 

CLÁUSULA OITAVA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 
5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, xx de julho de 2023. 

ASSINATURA DIGITAL 	 ASSINATURA DIGITAL 

Norberto Anacleto Ortigara 	 Anderson Manique Barreto 
Secretário de Estado 	 Prefeito de Coronel Vivida 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLANO DE TRABALHO - PARANÁ MAIS CIDADES 2021/2022 

SEAB - CADEIAS PRODUTIVAS 

MUNICÍPIO: CORONEL VIVIDA 

NR/SEAB: PATO BRANCO 

1, DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO 

Município: Coronel Vivida C 

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro  

UF: PR CEP: 85.550-000 lTelefone: (46) 3232-8300 

Banco: Caixa Econômica 

Federal 
Agencia: 4593 

N° da Conta: 

71058-5 

2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO 

Nome: Anderson Manique Barreto 

N° RG: 5.228.761 8 NO CPF: 967.311.099-91 

Endereço: Rua Dr Francisco Beltrão, 46 Centro Telefone: (46) 3232-8300 

Email:_prefeito@coronelvivida.pr.gov.br  

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Este convênio tem por objeto promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 

aproximadamente 50 famílias de agricultores familiares, das comunidades rurais de Linha 

Caravagio, Linha Paliosa e Linha Cristo Rei, que desenvolvem as atividades de bovinocultura 

de leite e lavouras temporárias, no Município de Coronel Vivida, em consonância com o 

Projeto Técnico apresentado, mediante a aquisição e a correta utilização de equipamentos 

e implementos agrícolas, sendo 03 (três) Tratores Agrícolas, 03 (três) Carretas Agrícolas e 

03 (três) colhedoras de forragens para incrementar a produção agrícola e pecuária 

municipal; com a celebração do aditivo solicitado neste Plano de Trabalho e utilização do 

saido fi 	ncjrc, r1isoriívei, será possível a aqtisio d mais 04 Carretas Agrícolas Novas 

sendo possível o atendimento a mais produtores rurais do município. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. Início da execução/ vigência: 2910912021 

3.2. Término da execução/vigência: 2910912024. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Município de Coronel Vivida, localizado no Sudoeste do Paraná, possui um IDH de 0,774 e segundo 

o último censo do IBGE conta com uma população de 23.000 habitantes, sendo que 70% vivem na área 

urbana e 30% vivem na área rural. A maioria das pessoas que vivem no meio rural são de pequenos 

agricultores familiares e que sobrevivem basicamente da agricultura familiar e bovinocultura de leite, 

produzindo para autoconsumo e comercialização do excedente. 

As principais culturas cultivadas no município são a Soja com uma área plantada de 29.600,00 ha e uma 

produção de 106.600,00 toneladas na safra 2020/2021; Em seguida aparece a cultura do trigo com uma 

área plantada de 8.000 ha e uma produção de 20.000 toneladas na safra 2020/2021; o Feijão com uma 

área plantada de 7.500 ha e uma produção de 9.275 toneladas e a cultura do milho com área plantada 

de 600 ha e uma produção de 6.300 toneladas. 

A produção de Leite está presente na maioria das pequenas e médias propriedades, sendo de 

fundamental importância a disponibilidade de equipamentos tais como ensiladeiras e carretas agrícolas 

para agilizar a produção e o transporte de silagem para a alimentação do rebanho, desta forma, os 

equipamentos, 04 carretas agrícolas, que serão adquiridos facilitarão muito os trabalhos dos produtores 

beneficiados. 

S. CAPACIDADE INSTALADA 

5.1 Técnicos aue devem Darticioar do Projeto 

Formação Técnica 
Tipo de vínculo com o 
Municipo 

1 Disponibilidade para o 
- 

Projeto (horas/semana) 
Médica Veterinária Funcionário Municipal 20 
Técnico Agrícola Cargo em Comissão 40 
Técnico Agrícola Funcionário IDR IAPAR-EMATER 	20 
Médica Veterinária Funcionário IDR IAPAR-E MATE R 	20  

5.2 Equipamentos existentes e que devem ser disponibilizados ao Projeto* 

Obs. Os únicos equipamentos que serão disponibilizados serão os que serão 
adquiridos através do convênio. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvividapr.gov.br  CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS 

6.1 - Executadas 

/CÍp/ 

FLSL 

Meta 

o 
- 	 Indicador 

Duraçao 
o rISICO 

N, 
o = 

N 
W O 

o 

Custo 
(R$ 1,00) 

• 	Unitário 	Total 	T tal -j 	Início 	Término 	 previsto previsto utilizado 
(R$) 	( 	) íwts  

'--'-4- 

Sobra 

Aquisição de 	1 
Tratores 

Agrícolas de 
pneus, novos, 

cabinados, com - 

potência 
mínima de75 - 

cv, traçado, 
0 

transmissão 
01 tipo 29/09/21 

° sincronizada 
mínima de 08 

marchas à ' 

frente e 02 
marchas à ré, 

tomada de 
força com 

acionamento 
&etrohráuUco - 

Aquisição de 
- Tratores 

Agrícolas de 
pneus, novos, 

cabinados, com 

a potência 
mínima de 75 - 

cv, traçado, g 
E 

Ln 
transmissão 

01 	à tipo 0 	29/09/21 
O 	

' sincronizada - 

minimadeO8 o 

marchas a 3 
frente e 02 

urch 	rC, 

tomada de 
força com 

acionamento 
eletro hidráulico 

29/09/24 	03 	un 	205623,4 616.870,35 616870,35 0,00 

29109124 	03 	un 	9.676,65 	29029,65 	29029.65 	0,00 

~WÂ'' 
Praça Angelo Mezzomo, S/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Aquisição de 
carretas 
agrícolas 
metálicas, 

novas, 
hidráulica, 

basculante, 
com 

capacidade 	- 
mínima de 06 

toneladas, com 
largura mínima 

de2,Om, 
02 	2 	comprimento 	O 	29109121 	2910924 	03 	un 35.866,00 107.598,00 107.598,00 	0,00 

mínimo de 3,5 
m e altura •a 

mínima de 0,92 
m, eixo duplo 
tipo tandem 
com chapa 

metálica com 
kits pistão e 
mangueiras = 

com retorno, 
com quatro 

rodas e pneus 
novos 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



Aquisição de 
Colhedoras de 
forragem de 
área total 
para culturas 
de verão e 
inverno, com 
no mínimo 
0,90 metro 
de largura de 
trabalho, 
equipado com 
2 tambores 
recolhedores 

o 
com facas de 

't alta 
velocidade 

CD UJ em cada 
tambor, 
sistema de 
transmissão 
sem correia, 
transmissão 
dianteira por 

03 
coroa e 
pinhão com 
caixa 
blindada, com 
4 rolos 
internos 
se ndo 02 
recolhedores, 
01 liso e 01 
móvel 

> 

> 

o 
o 
o 
a) 

o 
o-
o 

29/09121 	29/09124 	03 	un 	78.51055 235531,65 160532 75  74.998,90 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ow ~w  1.í 	
,v Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Aquisição de 
Colhedoras de 
forragem de 

área total 
para culturas 
de verão e 

inverno, com 
no mínimo 
0,90 metro 

de largura de 
trabalho, 

equipado com 

	

2 tambores 	: 

	

'o recolhedores 	> 

com facas de 
alta 

	

velocidade 	U 	29/09/21 29/09/24 	03 	un 6.471,89 19.415,67 	13.233,25 	6.182,41 
irI LdUd Q) 

a tambor, 
sistema de :- 

transmissão . o 
u sem correia, 

transmissão 
dianteira por 

coroa e 
pinhão com 

caixa 
blindada, com 

4 rolos 
internos 
sendo 02 

recolhedores, 
01 liso e 01 

móvel, 

Execução dos 
serviços de , 

plantio, tratos 2 
culturais, '  

transporte e - 

armazename 
rito da 

04 
produção de 

w 	29/09/21 	29/09/24 	250 	há 
graose - 

aproximadam . 

ente 5.000 
tonde 

silagem para 
alimentação 
animal por 

ano. 

TOTAL 	R$1.008.445,31 	927.264,00 	81.181,31 
(R$) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.2 - Metas a executar 

CO 
1) 

O) 
o 

O) 

Meta 	 Descrição 
N 	 CO 
O) 	 o 

o _J 4-' 
CO 
z  

Duração 	Indicador 
Físico 

Unitário 
Inicio 	Término 	 previsto Total previsto 

(R$) 	(R$) 

Custo 

05 

Aquisição de carretas 
agrícolas metálicas, novas, 

hidráulicas, basculantes, 
com capacidade mínima de e 
06 toneladas, com largura (5 

r,j C3 	 mínima de 2,0 m, 
uj  comprimento mínimo de 3,5 	5 29/09/21 29/09/24 04 un 18.749,73 	74.998,90 

° 	m e altura mínima de 092 . a 
m, eixo duplo tipo tandem 
com chapa metálica com c 
kits pistão e mangueiras 
com retorno, com quatro 

rodas e pneus novos 

Aquisição de carretas 
agrícolas metálicas, novas, 

hidráulicas, basculantes, 
com capacidade mínima de 
06 toneladas, com largura 5 

mínima de 2,0 m,  
05 comprimento mínimo de 3,5 5 29/09/21 	29/09/24 	04 	un 	1,545,61 	6,182,41 

o» . m e altura mínima de 0,92 o •5 

O 
m, eixo duplo tipo tandem ' 
com chapa metálica com 
kits pistão e mangueiras 
com retorno, com quatro 

rodas e pneus novos 

Aquisição de carretas 
- agrícolas metálicas, novas, - 
2 hidráulicas, basculantes, 

com capacidade mínima de 
- a 06 toneladas, com largura 5 

"- mínima de 2,0 m, 
05 comprimento minimo de 3,5 : 	29/09/21 	29/09/24 	04 	un 	246,42 	985,68 

o" m e altura mínima de 0,92 .> 
a m, eixo duplo tipo tandem j 

com chapa metálica com 
' kits pistão e mangueiras 

(5 com retorno, com quatro 
rodas e pneus novos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Aquisição de carretas 
o  agrícolas metálicas, novas, 

• hidráulicas, basculantes, 
com capacidade mínima de 
06 toneladas, com largura 

N u mínima de 2,0 m, 
05 comprimento mínimo de 3,5 29/09/21 	29/09/24 	04 	Í un 	13708,25 	54.833,01 

m e altura mínima de 0,92 
• 

m, eixo duplo tipo tandem 
E com chapa metálica com 

kits pistão e mangueiras 
com retorno, com quatro 

rodas e pneus novos 

Execução dos serviços 
de plantio, tratos ) 

culturais, transporte e 
armazenamento da -  

05 produção de grãos e ' 
	

29/09/21 29/09/24 	250 	há 
aproximadamente 5.000 

ton de silagem para o 
U alimentação animal por Z 

ano. 

TOTAL (R$)  137.000,00 

7. BENEFICIÁRIOS 

Descrição 
	

N.° Total 

1 - Número de comunidades atendidas 	 05 

2—Número de agricultores 	 50 

Nome da(s) Comunidade(s) atendida(s): 

Linha Caravagio, Linha Cristo Rei, Linha Ferreira, Linha Paliosa e Linha Caçadorzinho. 

Serão atendidas mais 04 associações de produtores com os itens que serão adquiridos. 

S. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

As atividades realizadas com os equipamentos em pleito serão o plantio de anuais, como Soja, Milho e 

Feijão e também a fertilização e tratos culturais das culturas, produção de silagem para alimentação 

nimi e o tr3nporto d2 mesma. 

Será realizado Cronograma de Uso pelas Comunidades beneficiadas, agendando o uso dos implementos 

pelas famílias de agricultores, o qual será acompanhado pelo IDR IAPAR- EMATER e SEMDER. 

O uso dos equipamentos deverá ser controlado conforme planilha fornecida pela SEMDER, onde serão 

anotadas as horas de uso dos maquinários, objetivos de uso, operador, comunidade, bem como 

observações quanto ao uso do equipamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Todo o trabalho será realizado com orientação técnica realizada pelo IDR IAPAR-EMATER e Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Após a execução das metas a Prefeitura Municipal disponibilizará os equipamentos, através de Termo 

de Responsabilidade de Uso ou outros instrumentos legais, com o monitoramento da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. Caberá também ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

(CMDR) fazer a fiscalização do uso conforme os objetivos, podendo propor readequações caso não 

estejam sendo utilizados conforme previstos ou não atingindo as metas propostas 

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1 Executado 
Especificação Participes Valor R$ Prazo de Execução 

Aquisição de 03 Tratores Agrícolas SEAB 616.870.35 29/09/24 

29/09/24 Aquisição de 03 Tratores Agrícolas Município 29.029,65 

Aquisição de 03 Carretas 
SEAB 107.598,00 29/09/24 Agrícolas  

Aquisição de 03 Carretas 
Município 0,00 29/09/24 Agrícolas  

Aquisição de 03 Colhedoras de 
SEAB 160.532,75 29/09/24 Forragens  

Aquisição de 03 Colhedoras de 
Município 13 233,25 29/09/24 Forragens  

TOTAL (R$) 1927.264,00  

9.2 À executar 

Especificação 	iPartícipes Valor R$ 1 Prazo de Execuã  ___o 

Aquisição de 04 29/09/2024  

Carretas Agrícolas 
Saldo SEAB 74.998,90 

Aquisição de 04 Saldo --- 29/0912024 

Carretas Agrícolas 
Contrapartida 6.182,41 
Inicial  

Aquisição de 04 
Contrapartida -----. 	- 29/09/2024  

Carretas Agrícolas 
depositada em 985,68 
27/04/2023  

Aquisição de 04 Rendimentos 
54.833,01 

29/09/2024 

Carretas Agrícolas Financeiros 

TOTAL (R$) 1137.000,00  

Praça Angelo Mezzomo, /i,Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



ípio  

FL 

(O 
Pp 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Metas 1 e 2 Parcela (R$) 	 1 
Meses Repasse a partir da publicação do extrato no DIOE/PR 

SEAB R$ 960.000,00 

Município (contrapartida financeira*) R$ 48.445,31 

Contrapartida depositada em 
27/04/2023 

R$ 985,68 

Valor total do convênio (SEAB + 
Município)  

R$ 1.009,430,99 

() O depósito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao recebimento do 
recurso do Concedente, 

(**) No aditivo serão utilizados: 

Rendimentos financeiros 	 R$ 54.833,01 

11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Metas Meses após a publicação 

M Meses 000000000111111111122222 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 O 1 2 3 4 5 6 7 8 9 O 1 2 3 4 

Processo de 
aquisição dos X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
equipamentos 

Execução das 
metas X X X X 
previstas 

Metas Meses após a publicação 

Meses 
222223333333 
5 6 7 8 9 O 1 2 3 4 5 6 

Processo de 
aquisição dos X X X X X X X X X X X X 
equipamentos 

Execução das 
metas X X X X 
previstas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO 

Nome SSIOLI JACSEL DOS SANTOS 

A 	( 	

N 

Formação Profissional TÉCNICO AGRÍCOLA 

N.° Registro Conselho 03616931924 

Cargo/função SECRETARIO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Local CORONEL VIVIDA 

Data 12/07/2023 c) 
, 

13. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 
	 OeCteto 7 5 2-à-' 3  

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para 
os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
com o Tesouro Nacional e Estadual ou qualquer órgão da Administração Pública Federal e Estadual 
que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado 
ou da União, na forma deste Plano de Trabalho, 

Nome ANDERSON NIANIQUE BARRETO 	- 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 	967.311.099-91 

Local CORONEL VIVIDA 

Data 12/07/2023 	 Assinatura 

14 - PARECER TÉCNICO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA SEAB (Chefe do 
NR/SEAB) 

Cargo Chefe NR-SEAB Pato Branco 

Nome Leunira Viganó Tesser 

CPF 500.732.579-15 

Pato Branco Local 

Data 12/07/2023 Assinatura 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

15. MANIFESTAÇÃO DO DEAGRO - SEDE 

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em consonância 
com as Diretrizes da SEAB e em condições técnicas para a sua aprovação pelo Sr. 
Secretário da Agricultura e do Abastecimento. 

15,1. Técnico do DEAGRO-Sede. 

Curitiba, 	/_____ /2023 
nome, registro no conselho de classe e assinatura) 

15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO 

Curitiba, 	/_____ /2023 
Márcio da Silva 

CREA-SC_7.857/D  

16. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em 
conformidade com a legislação vigente, estando apto para sua efetivação via convênio. 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

Curitiba, 	/_____ /2023 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gOV.br  CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Re: Orçamento para abertura de Licitação - 4 Carretas Agrícolas 

Maniato Tratores" <manjato.rsgmail.com > 	 9 de agosto de 2023 08:49 

Para: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  

Segue 

Em qua., 9 de ago. de 2023 às 08:43, <pelentilcoronelvividaprgov.br> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Aquisição de 4 Carretas Agrícolas. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO, 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



MANiATO TRATORES LTDA 

MANJATUi  
PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

CNPJ: 00.492.30810001-00 
lnsc. Estadual: 11510028936 - Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto - RS 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131 

Email: manjato.rs@gmail.com  
CONTATOS. EDUARDO (55) 99914-8389 - LUIZAUGUSTO (55)9 9994-3288 

DADOS BANCÁRIOS: BCO. DO BRASIL AG.: 0732-3 C/C: 3593-9 

09/08/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO DE MÁQUINAS 

Item Quant Especificação Valor Un. Total 

CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 	NOVA, 

HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 

MINIMA DE 06 TONELADAS, COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 
01 04 R$ 45.000,00 	R$ 180.000,00 

3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 

TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS 

PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS. 

- Validade: 60 Dias 

f C10.492.30810001 -661 
MANiATO TRATORES LIDA 

CPF 011591.600-09 
RG 1087877963 

Av. do ComéfCo, 1496 
RS EP 98590•000 SANTO AUGUSTO/ 2j 

a 	 \C (p,0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-*à 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

00.492.30810001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

1710311995 

NOME EMPRESARIAL 

MANJATO TRATORES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV DO COMERCIO 	 1496 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

98.590-000 	 GETULIO VARGAS 	 SANTO AUGUSTO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(55) 3781-1131 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910812023 às 09:08:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.492.308/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	MANJATO TRATORES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ROSA MARIA SPILLARI MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/0812023 às 09:08 (data e hora de Brasília). 
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ENC: Orçamento para abertura de Licitação - 4 Carretas Agrícolas 

gizelipianezipaIinialv es. com.br 	
9 de agosto de 2023 11:51 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia Sra. Sandra, como vai? 

Em anexo, enviamos cotação solicitada. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atte. 

Gizeli Pianezi 

Departamento Comercial 

Palini &Alves Ltda. 

Fone: (19)3661-9600 opção 61(19)3661-9613  1 Fax: (19)3661-9601 

,email: gizelipianezipalinialves.com.br  site: www.palinialves.com.br  

,Á~àk 
4)r PA L 1, N IA Lve S' 

sempre à frente 

Conheça 

PALINI 
a nossa loja! 

ALVS 
palha lvestor.com.br  

De: pelentil©coronelvivida.p,gov.br <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviada em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 08:44 
Para: comprascvv©hotmail.com  
Assunto: Orçamento para abertura de Licitação - 4 Carretas Agrícolas 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Aquisição de 4 Carretas Agrícolas. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 
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Rua OvídkPiagentini, no 225 Distr. Ind. Irmãos Dei Guerra 

Tel (19) 3661-9600 Fax (19) 3661-9601 Caixa Postal - 96 

PA Espirito Santo do Pinhal - SP - Brasil Cep 13.990-000 

L 1 N iA s CNPJ:  49.393.549/0001-82 I.E: 530.010.072.110 

E-mail: vendas@paiinialves.com.br  

Site: 	 WWW.PALINIALVES.COM.BR  

DADOS DO CLIENTE: 

Cliente: Contato: Data: 
0030444 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA Dr. João 09/08/2023 

Endereço: N°: 	 BAIRRO Orçamento N°: 
PRACA 	ANGELO MEZZOMO A/N 	 CENTRO 140870 

Cidade: UF: 	CEP: Cotação Cliente: 
Coronel Vivida PR 	85550-000 LICITAÇÃO 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA / ENTREGA: 

Endereço: 	 N°: 	 BAIRRO Cidade: UF: 
PRAGA 	ANGELO MEZZOMO 	 A/N 	 CENTRO Coronel Vivida PR 

Fone: Fax: CEP: Frete: CNPJ / CPF: 
46 3232 8300 46 3232 8305 85550-000 [X] 	Entrega 	[ 	1 Retira 76.995.455/0001-56 

E-mail: Cultura: SUFRAMA: Insc. Est. / Insc. Prod. Rural: 
administracao@pmcv.com.br  

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Condições de 	A COMBINAR 	 ]Tipo de Venda: Financiado: 
Pagamento: 	 VENDA DIRETA NAO 

Transportadora: 	 Representante: 	 Troca Café: 	Validade Proposta: Data Prev. Entrega: 
PALINI & ALVES LTDA 	NÃO 	 07 dias 	 1 20 	dias 

Prezado(s) Senhor(es), 

Apresentamos nosso preço e condições para fornecimento de: 

Item 	QtdI UN 1  Descrição dos Equipamentos 	 lPlj 	R$ unit.I 	R$ Total 

001 	4,00 UN CARRETA METÁLICA BASCULANTE HIDRÁULICA, MODELO PA-CMBH/6T, SISTEMA 

TANDEM, COM CAPACIDADE PARA 6.000 LITROS, CONSTRUÍDA EM PERFIS 

DOBRADOS PARA MAIOR RESISTÊNCIA, CHASSI REFORÇADO, COM LATERAIS MÓVEIS 

E REMOVÍVEIS, COM CILINDRO HIDRÁULICO, COM MACACO ESTACIONÁRIO 

REGULÁVEL, PONTA DO EIXO DAS RODAS INDIVIDUAIS E REMOVÍVEIS, ABERTURA 

AUTOMÁTICA DA TAMPA TRASEIRA COM REGULAGEM DE ABERTURA, COM RODADO 

SIMPLES, ESPECIAL MEDINDO 1,80M LARGURA X 3,70M DE COMPRIMENTO, COM: 	 ( 	4- CODIGO: 01.004.002.0018 NCM: 8716.20.00 

16,00 UN PNEU 7.50 X 16 LISO COMUM TRANSCARGA 101— (NOVOS) 	 VM' 

45.266,43 	181.065,72 

Observações: 

O Difal está sendo cobrado pelo fato do cliente não possuir 
inscrição estadual de produtor e não ser contribuinte do 
ICMS, de acordo com a Emenda Constitucional 87/2015 

Total: 	 181.065,72 

Total do Difai: 	 13.628, 60 

Total Geral: 	 194 .694,32 

Condições de Fornecimento: 

* o Transporte e a Montagem dos Equipamentos Correrão por Conta do COMPRADOR. 

- Se o financiamento for pelo Finame, antes da entrega o cliente deverá fornecer o numero do PAC; 

- NENHUMA FORMA DE OPÇAO DE TENTATIVA DE PAGAMENTO PELO COMPRADOR IMPORTARÁ EM 
TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADES À PALINIALVES, DEVENDO SER OBSERVADOS OS VALORES E AS 
DATAS DE PAGAMENTO PELO COMPRADOR. 

Não fazem parte deste orçamento: 

- Tubulações hidráulicas e ligações que poderão ser em PVC; 

- Instalações, equipamentos e materiais elétricos, 

- Serviços de alvenaria para instalações dos equipamentos. 
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Rua Ovídio Piagentini, no 225 Distr. Ind. Irmãos Dei Guerra 

Tel (19) 3661-9600 Fax (19) 3661-9601 Caixa Postal - 96 

Espirito Santo do Pinhal - SP - Brasil Cep 13.990-000 ,,v PA L 1 NI%L./eS   CNP): 49.393.54910001-82 	 I.E: 530.010.072.110 
E-mail: 	 vendas@palinialves.com.br  

Site: 	 WWW.PALINIALVES.COM.BR  

Saudações, 

PALINI & ALVES LTDA 

/ÍP/\ 
o,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

49.393.54910001-82 	1 	 22/0211979 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PALINI & ALVES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

28.32-1 -00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R OVIDIO PIAGENTINI 	 225 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
13.990 -000 	 DISTR.INDL.IRMAOS DEL GUERRA 	ESPIRITO SANTO DO PINHAL 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
FERNANDAALVES@PALINIALVES.COM.BR 	 (19) 3661 -9600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910812023 às 13:15:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 49.393.549/0001-82 

NOME EMPRESARIAL: 	 PALINI & ALVES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 6.01 9.022,00 (Dezesseis milhões, dezenove mil e vinte e dois reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	CARLOS HENRIQUE PALINI 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCELO FACANALI ALVES 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	FLAVIO PEREIRA ALVES 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	CARLOS ROBERTO PALINI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Ad ministrado  

Nome/Nome Empresarial: 	FABIO FACANALI ALVES 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDA FACANALI ALVES REZENDE 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0910812023 às 13:16 (data e hora de Brasília). 
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ORÇAMENTO -4 Carretas Agrícolas 

"Eloa Milani" <eloamilani@hotmail.com > 	 10 de agosto de 2023 10:14 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

Segue o orçamento, conforme o solicitado. 

Precisando estamos as ordens 

Obrigado 

Eloá R Milani 

ADMINISTRAÇÃO 

MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LIDA 

CNPJ: 85.510.733/0001-29 - IE: 32103099-84 

FONE: 46-3523-1170 / 46-3524-6601 / 46-99133-0384 (VIVO) 

RUA ANTONIO CARNEIRO NETO, 2827 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO - CEP 85601-090 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 

http://www.milanimaquinas.com.br/ 

.b.tps://www.facebook.com/miIa  nimaq 

De: pelentii@coroneivivida.p . gov.br < elentilRcoronelvivida.p . gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 08:43 
Para: comprascvv@hotmail.com  <com prascvv@hotmail.com > 

Assunto: Orçamento para abertura de Licitação - 4 Carretas Agrícolas 
Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Aquisição de 4 Carretas Agrícolas. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO, 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 
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Milani Comércio de 
A Máquinas Agrícolas Ltda. 

IiH1II 	Telefax (46) 3523-1170 
Cel.: (46) 99133-0384 

eloamilani@hotmail.com  

AV. Dom Agostinho José Santori, 2827 Bairro São Cristovão 

	

CEP 85601-090 	 Fancisco Beltrão 	- Paraná 

	

CNPJ: 85.510.73310001-29 	I.E: 321.03099-84 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CORONEL VIVIDA -PR 

ORÇAMENTO 

QT UN DESCRIÇÃO UNIT R$ TOTAL R$ 

04 un Carreta agrícola basculante metálica com capacidade de 42.500.0 170.000.00 

6 toneladas, carroceria de 8m' de silagem, c/ rodado 

tandem, c/chapa dianteira e laterais de no mínimo 2,65 

mm, chapa do fundo de carroceria de no mínimo 3,00 

mm, chassis reforçado com colunas "U" na espessura 

mínima de 4,75 mm, eixos reforçados de no mínimo 6,35 

mm, tampa traseira na chapa mínima de 3,00 mm, com 

travas automático da tampa traseira e com abertura 

vertical 	e 	lateral, 	pistão 	cilindro 	hidráulico 	c/duas 

mangueiras, 	duplo para basculamento com comando 

hidráulico do trator e ângulo mínimo de 452,  pé de apoio 

regulável com rosca, com pneus NOVOS 750X16  

MARCA VENCEDORA/MAQTRON MOD M-6000 R$ 170.000.00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO BRASIL 

AGENCIA 0616-5 

C/C 39484-X 

FRANCISCO BELTRÃO, (PR), 10 DE AGOSTO DE 2023 

MiLn Com. tJ4 Mki. .I1S LtIi. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

85.510.73310001-29 2210911992 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV DOM AGOSTINHO JOSE SARTORI 	 2827 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.601-400 	 SÃO CRISTOVÃO 	 FRANCISCO BELTRÃO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ELOAMILANI@HOTMAIL.COM 	 (46) 3527-2027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610312004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010812023 às 10:19:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

FLS ) 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 85.510.733/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS177.000,00 (Cento e setenta e sete mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	AURELIO FRANCISCO MILANI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emit i do no dia 1010812023 às 10:20 (data e hora de Brasília). 
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Re: Orçamento para abertura de Licitação - 4 Carretas Agrícolas 

"Contato - Grassi Máquinas" <contatograssimaquinas.com.br > 	 11 de agosto de 2023 10:08 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: comprascvv@hotmail.com  

Em qua., 9 de ago. de 2023 às 08:43, <pelentil©coronelvivida.gQ 	> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Aquisição de 4 Carretas Agrícolas. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

1/1 
about:blank 
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ORÇAMENTO 4 CARRETAS AGRÍCOLAS 

Lote Item Qtdc. J 	Unid 	
COD. 	

Descrição 	 Valor 	1 Valor Total / PMCV 
Unitário R$ 1  

CARRETA AGRICOLA METÁLICA, 	NOVA, 

HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 

COM 	LARGURA 	MINIMA 	DE 	2,0 	M, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E 
3 	und 	20348 	ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 

TIPO TANDEM COM CHAPA ME TAL 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

NOVOS. 
36.500,00 	146000,00 

CHOPI ZINHO, 11 DE 400 DE 2023. 

Ç 
R$L. 

Ass: 

Razão social: 	 GRASSI MAQUIN' 	E PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 	 25.420,898/0001-82 

Telefone: 	 (46)98823-9775 

endereço 	 RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 2766 

e-mail: 	 GRAS StIVIAQWiÇQM 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente; 

Agência 0: 

Banco: 
'li 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w  ri fli 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1 DATADEABERTURA 

25.420.898/0001-88 	 0910812016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRASSI MAQUINAS & PECAS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GRASSI MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE TANCREDO NEVES 	 2766 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 INDUSTRIAL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GRASSIMAQUINAS@GMAIL.COM 	 (46) 8823-9775 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110812023 às 10:13:28 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.420.898/0001-88 

NOME EMPRESARIAL: 	GRASSI MAQUINAS & PECAS AGRICOLAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS1O.00000 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LUANA STEFANY GRASSI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110812023 às 10:13 (data e hora de Brasília). 
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Re: Orçamento para abertura de Licitação -4 Carretas Agrícolas 	 \% ( 

Luis Augusto Nunes Dias de Sá" <gutodisagmaiLcom> 	 14 de agosto de 2023 14:24 

Para: pele ntiIcoronelvivida pr. govbr 

OLA BOA TARDE 
SEGUE ANEXO PROPOSTA DAS CARRETAS. 

DESDE JÁ AGRADECEMOS PELO CONTATO 

Em qua., 9 de ago. de 2023 às 08:43, <pelentil©coronelvivida.prgov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Aquisição de 4 Carretas Agrícolas. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO 4 CARRETAS AGRÍCOLAS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
Valor Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, HIDRAULICA, 
BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	06 
TONELADAS, 	COM 	LARGURA 	MINIMA 	DE 	2,0 	M, 

4 unid 20348 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA 

R$ 29.900,00 119.600,00 
DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA 
METALICA COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM 
RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS. 

119.600,00 

ITAPIRA, 14 DE AGOSTO DE 2023 

CROP MAC SOLUCOES AGRICOLAS Assinado de forma digital por CROP MAC 
SOLUCOES AGRICOLAS LTDA:240800550001 17 

Ass: 	
LTDA:2408005 500011 7 	 Dados: 2023.08.14 14:23:19 -03'00 

crop mac soluçoes agricolas Itda Razão social: 

CNPJ: 24.080.055/000147 

Telefone: 19 99342-5658 

endereço PADRE FERRAZ, 967 

e-mail: Iuis@cropmac.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	171-6 

Agência n: 	 55541-0 

Banco: 	Banco do Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

24.080.05510001-17 	 2910112016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CROP MA C SOLUCOES AGRICOLAS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.14-1 -00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R PADRE FERRAZ 967 

MUNICÍPIO CEP BAIRRO/DISTRITO 

13.974-366 SANTA CRUZ ITAPIRA SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

GUTODISA@GMAIL.COM  (19) 3863-0413 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 29101/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410812023 às 14:51:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 24080.055/0001-17 

NOME EMPRESARIAL: 	 CROP MAC SOLUCOES AGRICOLAS LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LUIS AUGUSTO NUNES DIAS DE SA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410812023 às 14:51 (data e hora de Brasilia). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  U10.1~~w40J  
CONTRATO N 2  2812022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  1012022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.45510001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa MILANI COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Antonio 

Carneiro Neto, n 2  2827 - São Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-090), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 85.510.733/0001-29, neste ato representada pelo 
Sr. Aurelio Francisco Milani, portador do CPF sob o n 2  284.466.079-72 e RG n 2  1.565.024-9, 

a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: Fone: (46) 3523-1170, celular: (46) 9 9975-

0298, e-mail eloarnilani@hotmail.com ), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 

n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  10/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) CARRETAS 
AGRÍCOLAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, CONVÊNIO N 2  91927112021 - PROPOSTA N2  03431212021; de acordo 

com as quantidades e demais especificações constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  10/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento dos produtos/equipamentos, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil 

reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 02 de 
março de 2022 a 01 de março de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n e 

8.666193, firmados através de termo aditivo. 

%ciO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 t 

Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de contratante com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento solicitante, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01— Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação e Modernização 

00 07/01 957 1.041 da Agropecuária 2853 2854 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  
Estruturação e Modernização 

00 07101 000 1.041 da Agropecuária 357 2266 4.4.90.52.40 
07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  . 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520102, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, 	calculado, 	desde 	o 	trigésimo 	primeiro 	dia 	de 	atraso, 	sobre 	o 	valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 	,..- 

inadimplida.  
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pel"' 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar f.n 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 

produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 
poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  1012022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos Agrícolas, sendo 02 (duas) 

Ensiladeiras e 02 (duas) Carretas agrícolas, para atendimento aos agricultores familiares do 

município de Coronel Vivida - PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
 MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

CARRETA AGRICOLA 

METALICA, NOVA, 

HIDRAULICA, 

BASCULANTE, COM 

CAPACIDADE MINIMA 

DE 06 TONELADAS, 

COM LARGURA MINIMA 

DE 2,0 M, 

COMPRIMENTO 
MAQTRON 

2,0 UN 20348 MINIMO DE 3,5 M E 
/  M-6D00 

29.500,00 59.000,00 

ALTURA MINIMA DE 

0,92 M, EIXO DUPLO 
TIPO TANDEM COM 

CHAPA METALICA COM 

KITS PISTAO E 

MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E 

PNEUS NOVOS  

(cinquenta e nove mil reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  91927112021 - PROPOSTA N2 03431212021, PARTÍCIPES: MAPA E O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.2.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar 

os pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre 

vem para contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores 

não possueni, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

~Cipi . 6, 
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especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo a agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. 

2.2.2. A política de incentivo a agricultura familiar possui caráter fundamental e 

prioritário, observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da 

agricultura, equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de 

que a maior parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter 

esta base, não só aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as 

raízes dos munícipes, raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e 

que caracteriza esta região. 

2.2.3. O incentivo a associação dos agricultores é devido ao fato de que esta é a base 

para a estabilidade no meio rural, pois os implementos estarão à disponibilidade dos 

agricultores a preços mais acessíveis e com custos de manutenção zerados, assim estas 

ações de incentivo, trarão boas expectativas às novas gerações formadas no meio agrícola 

familiar, diminuindo assim a evasão rural e mantendo a base e a estrutura familiar e 

consecutivamente a base do município, que se caracteriza fundamentalmente pela 

agricultura familiar. 

2.2.4. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente cerca de 120 famílias, nas 

Localidades de União do Gigante, Alto Caravagio, Alto Palmeirinha e Linha Bergamaschi. 

Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das Associações de Agricultores. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 199.000,00 (cento e 

noventa e nove mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, para o 

contrato, o valor total é de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) referente ao Lote 01. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.52912019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
	 (I 
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4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP Para o Lote 01: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
5.2. Licitação para Ampla Concorrência, Para o Lote 02: 

5.2.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.2.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 
5.2.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 

9.1 . Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 

CONVÊNIO N 2  91927112021 - PROPOSTA N2 03431212021, PARTÍCIPES: MAPA E O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 
deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 

Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (do 	to 
 

meses. 	 'Ç 	V) O 
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n9 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ  

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Alice Lusco Salvi 
Secretário de Desenvolvimento 	 Secretaria de Desenvolvimento 

	

Rural 	 Rural 

	

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 20 de Janeiro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo Iicitatório. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 	 OO 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO~31109991 -03•00 

Anderson Manique Barreto 	 Aurelio Francisco Milani 

	

Prefeito 	 Milani Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 

Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Alice 

lusco Salvi, matricula n 2  7544. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MAPA COMPARATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 04 CARRETAS AGRÍCOLAS 

MILANI COMERCIO DE 
GRASSI MÁQUINAS & CROP MAC SOLUCOES 

CONTRATO N 28/2022. PE 
MANJATO TRATORES LTDA PALINI & ALVES LTDA MAQUINAS AGRICOLAS 10/2022. MUNICÍPIO DE MÉDIA 

LTDA 
PECAS AGRICOLAS LTDA AGRICOLAS LTDA 

CORONEL VIVIDA 

. côo . Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descrição  

PMCV  R$ R$ R$ 	- R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 	NOVA, 

HIDRAUUCA, 	BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 

MINIMA 	DE 	06 	TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 
4 Unid 23711 45.000,00 180.000,00 45.266,43 181.065,72 42.500,00 170.000,00 36.500,00 146.000,00 29.900,00 119.600,00 79.500,00 118.000,00 38.111,07 152.444,28 

M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 

TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO 

E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO 

RODAS E  PNEUS NOVOS.  

VALOR TOTAL R$ 180.000,00 181.065,72 170.000,00 146.000,00 119.600,00 118.000,00 152.444,28 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2023. 

San d1entil 

Departamento de Compras 

ti) 

Ln 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2 XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 
CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - CONVÊNIO 1\1 2 275/2021  -SEAB. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX! 2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 152.444,28 (cento e cinquenta e 
dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema H:, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do 

item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. (observar que o valor unitário máximo é para a soma das 4 

carretas, por consequência o lance unitário também será para 4 

carretas). 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

na planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificação. 

A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 
vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do equipamento ofertado. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. (observar que o valor unitário máximo é para a 
soma das 4 carretas, por consequência o lance unitário também 
será para 4 carretas). 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

- 	 10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
IicitacaocoroneIvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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148. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4,4, A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os j 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 3955 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 386 2966 4.4.90.52.40 
07.001.20.606.0024.1.041  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato )  pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

- 	 na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

- inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
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Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

\jiuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 

04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 

Vivida PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, conforme quantidade e especificações 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 
MAXIMO MÁXIMO 

ITEM QTD uN FcD'J  DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 

04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, NOVA, 

HI DRAULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, 

1 1,00 UN 23711 COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 152.444,28 152.444,28 

0,92 M, EIXO DUPLOTIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM  

QUATRO _RODAS _E_  PNEUS _NOVOS.  

R$ 152.4444,28 (Cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 

vinte e oito centavos) 

( * Requisição de Necessidades n 2  456/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N 2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 

visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-

los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 

dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar 

a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita 

da produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 
parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 152.444,28 (cento e 

cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 
Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preçosde contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 

4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

- 	 estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos no mencionados neste Termo de Referencia deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 

modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 

executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
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atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 
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12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. 	A Administração indica como fiscal, Adilton Lazarini, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n 2  7.881 de 30/03/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 	
Adilton Lazarini 

Rural e Meio Ambiente 	
Diretor de Departamento Agropecuário 

Gestor 
Fiscal 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () ______- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada ínidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

-  neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 0  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

MARCA VALOR VALOR 
COD. - UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, 
NOVA, 	HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, COM 

LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 
1 1,00 UN 23711 

MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, 

COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n2  ....................... e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS 

AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$............... /  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5240 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 3955 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 

07001.20.606.0024.1.041 
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00 	07/01 	000 	1.041 	Estruturação e Modernização da Agropecuária 	386 	2966 	4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1,041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	- CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 1 	Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20_1 5.331.707-3/PR 

FernandodeQuadrosAbatti MembroEfetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana RobertaSchmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 

DouglasCristianStrapazzon 

MembroSuplente 

j  Membro Suplente 041.032.719-06 

053.900.389-169.782.955-1/PR 

8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertS iq ueira  Membro Suplente - i 077.573.439-09i0.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto  Membro Suplente 060,497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

(I 	( 
CARLOS LOPES 1 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n° 8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITOT. Dli PRFGÀO ElETRÔNICO N' 13212022 
O Município de ttapcjara D'Ocalc, r.rado do Parara, toma pisbtico, que raá 
rcali,ar licitação na modalidade & Fdual de Pregão F.lcu'tinico, tipo menor preço 
por Item. no dia 17 (deicauctc) de Janeiro de 2023, às 10:00rnnin (qualor/c) horas, 

tendo cores objeto à s:lcçào de propostas visando a contrataçlo de cnrprcva 

especializada na prestaçôo de serviços de exames ocupacionais, tecido exames de 
aval iaçáo/urdiornea,a vocal e espirometria, destinados asas funcionários 
pertencestes a Administração Municipal de Ilapeiatn D'Oeste - IR. 
O prazo posar envia dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 4hô0min 

quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas anosOs do Edital de )'regào Eletrônico N' 

13212022, ao horário das 00:00ntin às 12b:00mas e das 13h:30aun às 17h:S0ntin 
horas, ar sede do Prefeitura Municipal de Itapeiara D'Oeste - PR, rio endereço 
eletrônico 	 lutou iii.'. titiO s .rd''rito.ro Oi" ri i,vl'oics 

w.comprasgos'ensooaentuts.gov.br. Maiores isstbntaçôes rui contata pelo 
Tcictioic (040) 3526- 0300. 

liapejara D'Ocstc-PR, 00 (nnsd) de Dc,cmbro de 2022. 
\'Iadcmir Lucini 

Prcsidcnsc da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2)121 

MUNICÍPIO DE ITAPE.IARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 10 5  13112022 
O Mwticijrio de Ilapcjara D'Ocutu. Estadia do Patussi. locaia público. que faro 
rua)i7ar licitação na modalidade de liutital de Pregão FIcara/rico, tipo monos' preço 

por Lote, no dia 17 (dc'cssctc) de Janeiro de 2023, Ou 1 lh:Otrmin (orivi) horas, 

tendo como ob;eio à sctcç&o de propostas visando a conuataçio de empresa 
uspicialtoada na sonrcrcialtcaçlo confecção de inr)'ornn,ts desunidos ao Coral 

Municipal e a Oficina de ()in(stica ,\rtisrica da Escola Municipal travão Josafat 

O prazo tara envio dar propostas e documentos de habilitação é até as 1 Ih00istiui 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras (nfismsoçtíes poderão ser obtidas atrasOs do Edital de Pregão Etetrdrsrco 10' 

12022, rio horário das OShlItOmtir 55 12h:tt0min e das 36 3l3rnis ás 176:30min 
s, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - IR, no endereço 

etisàiuco 	 a/lo ssw'v.;tctss'tir,idoet:e.po a." brtci/aç 'na 	 e 
www.coaspnsugosecasntents,tu.gov.br . Maiores infiarmaçhes em contato pelo 
Telefone Ode) 3526- 8300. 

Itapesara D'Onste-PR. 09 (abor) de Dezembro de 2022. 
Vladcnuir lodos 

Presidente da Comissão do Licitação 
Decreto N' 221/21121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LI('ITAÇÀII 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 30/2022 
O Município te trapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma publico, que fará 
realizas licitação ruir moda/idade de Edita) de Pregão Eletrônico, tipo menor peço 

por licita, tio dia 17 )dezessete) de Janeiro de 2023, às 091t:O0ntat (Dose) sotas, 

tendo conto obieto A seleção de propostas visando ocootrataçôo de empresa 

especializada ao eotners'talszaçôo e issstulttçào de gerador de energia o ser instalado 
ia Unustasli de Pruustu Atcurslirscnso dc Suitdc sís Mania/pio do ilapcjasa l)'Ocstc' 

PR. 
O pra/o para envio das propostas e documentos de habilitação e slc as OSIsOOmir 

(nove) horas do dia 17 IdstocssitiI de desterro de 2023. 

Outras iitlorsrusçu5sts puadcs'àa ser obtidas atrass do Puirtal de Priçiu Etctrs/nico N' 
3012022, no boranio das 00:00snirs ás 12h:QQmin e das 13b:30min ão 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapcjara t)'Ocsic - PR, no endereço 

clitrónrc,s /i. is 1'. 1,.... 

ou u.comprasgoicnaramcustaingou Se. Maiores infornraçôcs cm contata pelo 

Telefone (04)1)3526-8300. 

Itapejaja L)'Oesre-PR, (10 ( nove) de Dezembro de 2022. 
\'Iadentic Liscuis 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

1 	
EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N 5  129/2022 

- 	 auricipto de Iiapcjara D'ouro, riIo dia Pararia, torna público, que 1/arO 
realizar licitação ira unos)alidau)cslc Edital de Pncgào PIctrôitico. tipo rurcoor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, Os 16h:O0min )dc,csscis) 
horas, iendoçorno objeto O seleção de proposts visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sensiçor de torno e tolda, para mansienç0.n e 
causemos de itamisthSes, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 t,lsôOtnia 

Idezessesst horas do dia 16 Islezesseis) de Janeiro de 2023. 
Guinas rtiforartnçôer pasderão ser obtidas através do Edital de Pregão EtetrOnico N' 
12912022, no horário das OOh:Otlmin às 12h:OOmitr e das 13h:30min ás 17h:30nsiui 
horas, na sede da l'refeittira Msitucipat de lrapeiara D'Oeste - I'R, no endereço 

eletrônico JLLOhC,.Li1Lç0iouEtiiiEsl!,_iii' a.iii'Oii'r, e 
waaw.coinprasgoveenatnenrais.gov.br . Maiores informações esta contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itspcj.u'a D'Ocutc.PR, 09 (anosO dc Dvzunrhrra de 2022. 
Vlademir lusa/ri 

Prcstdcrsw da Comissão do Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DF ITAPFJ ARA D'OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12E2022 

O Município de tiapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação rua modaidade do Fdflal de Pregão Fletrôniço, tipo menor preço 
pio Item, tio dia 16 (dczcasein) de Janeiro de 2023, da lIh:OOtnuta (quinze) horas, 
rasto scan, s,b1ero o uploçlici dv perspirares aisasdsocosros.uuçhc' sic roipmsso 

especializada na comercialização de Com)rtiattvet. Meu diesel, sara uso 'ias i'auis, 

Inibas. carrsintrócs e ntdqttions integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e atá as 1 Slnttomin 

(quinze) birros do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Osttus isiforinsições poderão ser obtidas através do Edital de I're6:ta Eletritnico N' 
120 2022, no houranio das 08h00ntis às 12b:OOmtn e das l3hl30mir ás 171t:30nrin 
horas, na sede di Prefeitura Municipal de IaapeJoru D'Oes'Ie - PR, no endereço 

eletniltoco (i 01:ç:ji,,dis,giirJ,,uoJi)S:sts,iO/2,L,gt~2Ji,d)uíjturl,/nO e 

wrnw. comprasgovs'rrrorrtesrtais.gov.hr. Maiores iofisnsrraçôes em contato pelo 

T,tict'onc (046)3526-0300, 
Imaprjaru D'Oosle-PR. 09 (nove) de Dezostibro do 2022. 

Vladernir Lscini 
I'rrsidpniue da Carssinnias da Licitação 

Decreto N' 22112021  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MINICIPIO DE IT,\PEJAR \ D'OESTE - P0 
AO ISO DL UCI FAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNI('(t 10' 12712022 
o Municipio de Itapojara D'Oc,rc, Estado do Pas'anO, toma público. que tdra' 
realizar licitação ao modalidade de Edital de Pregão Eletrônica. tipo menor preço 
par 11cm, no dia ló (detestem) de Janeiro de 2023. ás 14h:OOmnin )qtiaiorae) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas s'istrnslo o eotutriutnçào de empresa 
especializada na cnmencinlizaçào de (ti (ama) eal(sssdara de forragens, conforme 
corra/rio firmando entre o Goscmno do Estado do Parará ass'acd, da SIIAIO e o 
tslatticipto de Itapejara D'Oeste - 
O panas rara envio das Propostas c doisimenios de halritivaçàsu á aí,' as l4hflérn,n 
(quatorre) Iroras do dia ló )deansscistte Joiteina de 2033. 
Ousaras inEonissssçàva podcrão ser obtidas suaves do Edital de Pregão 2IiaõnieoN' 
127/2022, no lturéiio das OShsoOntin as 12h.00mia e das 131t:30tnin tia 17h:30tniit 
(siasas, na sede da Pra/citara Municipal de Itupejara D'Disto - P0, no endereço 
eletrônico 	 J17Iia/:t,SIO3Ia//i,iiDsa/cslíi,çrz,lc/2ogsásha/hOtaluiot 	 e 

www.eonaprs,sgoseraameustais.gov.br . 	Maiores 	informações 	cru 	cotiruro 	pelo 
Tutc)'orrc (046) 3526 - 0300 

Itapejiara D'Oeste.l 5R. 05 temeu) de Dezenubro de 2022 
\'lndcmur Locini 

Presidente da Consissào de licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

t7T)ITAI Dli PRFG kO ElETRÔNICO N' 1261-1022 
O Munia/pia de Itapijara D'Oeste, Estado do Paruna, torna publico, que I'nná 

reslizar licuruçási ria modalidade de Edital de Preg0o Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, uso dia 16 	de zesseus 1  de Janeiro de 2023. às l0h:Oomia (dez) horas, 
rendo conto objeto á neleçôn de prraposlaa visando is contratação de etispreun 

isa picualuna da tia com 'ceia (ração de materiais di.'rio 55)05 de- tiraria e aço a scrstor 
utilizados rã manutenção, cuurserlou e reparon das sedes dar. Depanonusnlos o 
Unidades pertencentes a Admiiuislraçla Municipal de ttape(ara D'Oeste . PR, bem 
entoo espaços públicos. 
o prazo pata rasto das propostas e documentos de hssbilitaçãci e até as 10h00arin 
(dez) horas do dia 16 Ide zessesu 1 de JuncOu de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas ar rases sEi Edital de Ptagão lhomrôruco N' 
12612022, no horurro das tIOh:IX)min ás 12h:01lmin c das 13h:l0mim Os 171r:3))min 
sueca, ria sede da Prefeitura Municipal de tiapelara DOente - P0, no endereço 

e)etrOaico 	 àLa,___" 	 i5'55*jJj3,/jçi/s'ept 5,5' ,.  taslsss,ç,,,,'sr'a_ 	e 
www.compraugoveruoasearais.guv.br . 	Maiores 	inbarmações em 	conluio pela 

Tia/1ome 10461 3926 - 0300 
Itupcisura D'Otstc-PR, OS (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademur Lueuua 
Presidente da Comissão de Liciiaçtro 

Decreta N' 22 1 '2021 

NUNicIPIO ar coRoNel, vistas - rsroaa ao pAnssiÃ 
POnruntA 50, 059, O. 29 beira rosca Os anua, 

b oucrorro MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, E.u,dn do P.r.r, 0v '$0 das ar , n, 5 Oas 05 ira 
rr'iae a La Crjã'sca 53 Msariõo es', sus artigo au àiisaa 'O' trio ti 
R E SOL VE   
0,5 is, 	DESIGNAR Cs'i;nan P.rnanaurrn os c ,stsrãc pais s sadaaças as ioisçreu as MOa, pe de 
Coou) Vv08, O tu Fundo s.5o5'rçsal da 5aoõa da Cosnrtr Viats.PR. pese 5 pelota au 05 O. 
a. neta . as a. assentas ri. anus oseaposas paira uagst.i.$ nrars'nrns 

Nende 
Judais RAma 

CARGO 
Pn.sø~ 

' 	CPF N 
ras.uaa.rox-aru 

CCNI1OADC ie 
1 	10.325813.8.nn 

Eleusa 0nroliars 
Feiosa se Oceosos boars 

tannbm EreSeo 
Mssrrbra dessa 

zosenn.nnu.zo 	 1 
044.650.189.111 

5.331.737.3,aR 
a1,R.usr.aiou 

ias. OnO.rta Sda'rsa 
oàrs 55., da. Daria. Cansa 

S4anbro Lr.oss 
u.nrnrn Ds09ssa 

asouesxRs.ao 
053500389-56 

810r.1575-91PR 
0782.555-1/t'n 

Dnagus CiuOsr 5iap.aass Ranisu Soareie cai unarluon 8ucr.rna.aaR 	1 
Fssaaa Gmr âoiosea 
555555 Cs'sajlu 

Uenrnsn Ocedeate 
Mreraeo 5sq4eus 

077 . 573 . 439.09 	 10,67215r.21P50 
ono.usarnss.a5 	 95'225r'a5R 

API. 2•, 	DELEGAR psarma pua s000NO RRO. P,ndanm ou Cnrrrssaa. para ussausu saia e. 
anuas e usina, dsonr.rtu sus Onoaçe.. 
055 31. 	55 naus a. falta a. .arr dos rnmr&na .r.isas doaste se rouass a retiro pnØ.r5 sai 
rOriSaaairer.ie nsbuti5i,dn  Por sanrnsrrsbrs s,.çSanir ssrasuuceprej,aan.nias.te a. P r ocessar. 
Aun, io, rara paraa aries ias urgor as sara a. asa psatrunsçOo, rssssdu ei usmaçam cru nsrrrS'u 
-came saras ara os e pwsc ae or dspaos 5 2023 
Carnais os 5eis5  M~0M a. Cseural carro Farsas 50 Pan,. aos 25 e.ss a suns Om da rita 
Sedaaaar'Ernde2O22 1 334 danmuiauRs.sRisuaY,.'v vi 

AaD!e5nw MANIQ5E naRina 

Osçsoc'sa a 
caRlos LOPES 

u;:  PORTARIA N uso, 	 a.a.nbin da anua,  da 

O PreSaRa Msntstpl a. Cnmn.1 Viole. Essas os PareS subas ai arciaçam taoau qsa Sai 
cor igeis  a Lia  Narrado do Musre'pa crus 550 ConsOa. sinoa 'WincrioS a raros em uni, o asilaste 	, 

os e.no ae ar ae ii,iro o, 1993 RESOLVE 
Aia, 1, DESIGNAR Cnu'iNsao Ps,,an.si 	par5 idç.usro Ouli e~ o. imrasaçian 	.rr rapam 
usil,arrsl. aiS SI.rçIs os ss'iajAoi.nio pais ftsu da oatnpuçSa sri Inii.çOse polirre oruinoaidss 
p,tntaon'sioaa.CsrnnA'Ocda u.r.Oparinulnoaar O,j.rsonOa2023.SIdsis,e.artrod,232a 

NOME 
 O,Er,, Puas/O 

CARGO 
P'ss,d.ri. 

CPV N 	 IDENTIDADE N' 
04.289.00r 1 	sstzsss-s 

Nela Ksspaina uisd,da BARraS 1 	 rrise, 037881.519.11 	8.554875-45 
Smune.taie,s'oa$o,n 1 	 Mersnrn 	 1 naonosrsu.or 	 6 . 586.841.5 

O,sn. r, Esta portaria ards$airusr5ar rC dar, de si, psAKaçss. reesçsdaa as o.osaçoss e s, narrara 
ekiai,itn seus aluies ,pasrs t, ar de )ase'ro ir 2023. 
G.nu./, de mama siziapA da Casarei Vens E.tues Os P,'aso. san 29 limo ,rssa) 5,5 de rita 
,ad.asrrbad.2022, 133Pdsnspinius.67' dnMuiOps 

ANDCR5OW MANIQUe BARRETO 
Profano 

Rsç.n.'ss n 
CARLOS LOPES 

S.sr.s, rio U c mm ir ip.t O. 
A~ni.1 a ção 

uasr.iCPio nu coposvs viuico - cssoo Do PAr/ASIA 
'rEiseo DE lrasBILIT*çoa E CONOaCAÇAO re CLASSIFICADA 

enrGAO Et.En,rOeaIco se ,aizsuu 
O5rio 	coearRsrsç0o as rsas'ssnss s'vrt,o utnsoeoçÂo DE sT(sot.arnro sarnieo 
EDP€CIALuZAUO EM PEDIaTRIa, so CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA. C4U)15SE DE 
Corei, reunam. a.sn.rsaraao 'sapata de psesaia .do& 
Cooa,daenrro o iratauato is, ireis ri Ranoor 7 es do rural Pmaoao Coluorara n. 93/2022 nuo., 
te,muolotraçao a. 06 ao d.55omom a. 2022 .r.ua, a. soAie/usOU som mora date. toi rorronsmra. 
rerpass e.ao.00aa. EGA suarda nc scuóc'oJ Orna, ai.r,riis ira copa os 24 327 ancoraras 
rosuosdnrs au á tEM CO. es'. Qcc "a ornou ao nI loros) asa virii ./sais.eraaaa eu *9/aalss 

-rias 	taearroiaçsuo 	a msn,msuo da isOaças meia .dusioada rasresm.ass 
Uaseue/eenrsno.,. a 'rraia. r.arads/ o,', os pm.,n A. ssó 05 Ir/moe) 0155 

ataM. 	.pr...isiai 	o, 	000,on.arra, 	olisão 	-o s 	Asr,.r'airraa 	a.,'s'As 	ar 
3uuui a varal au Co,mrrs/u es asas!. f.,/ao . romiar/aer)s 

eaarrpdo oecoaRaçÁo ATESTANDO CataReM ou seda da aces0e cais. 
intaoaçla ida pmnfi.sieasi feito psi. Cairu,au.aa 	pai, rcs'aoc rs',rsda ou 
Crsoamo D.e.rAa se' .psnaae0dss 56 -Quintas Oanlirs.nse. 
5/ Coa.." ara ueorta.Icasi ir/ad/rego. .s.rsu.rS a1 sara/rua no eaas.iOo 
Rrniea.i O. UrO/doa da P.asima - COM/mis. 
o) 	tira/a da t.p,ei.ii.is  aurs Pediatria, 	ao seja, posaisti a turno/atue 	o. 
OsustAie.çâa A. E.p.e/.it.i.'ROE na Ce.ss.itsa F.darst da Undkl,s.. 

Coresdmau'do aias os,,. ruira/no a s'rrp'nta cGA ocnrAO eu NcGOCtos LIDA as/caos a 
puaosc.çao do 	iisau ousa aprassisaçau dos 000ior,aiOos 	o gado Ir, eoarrsddt. use. 0, 
amr.rsoresma pAis Os derismainrerSo COM. RQ 	Ati cria, 'sucar'Oe e asilOs 2012 cocei a4e 
amassaras Em' 28 as ous,ambaa a. 2022 e aires',,0 ososi e aasoisss'So.çAo. saaars  rema 
n.nniass as 5~. a uoiiuo'sr, osss.'u rio usar 	no 	,oaoasm 1 6r r co Editei 'a rara o. 
daoiasrssmiaçaa sosa.asriauaa u,mi d.sosmrrs'r,d,d. es 'Ao a.issuimsçao O./rr,n 50 prazo 0,505 

Adruarsur.caa 5 ruricuraças co. da/rrsis 	uraiS,s 	mma arda,' 	a. o'sesi/s.ças psOs .narribia da 

aceDa 
tNABLtTAR s e'n,psrss EGO GESTÃO DE 'aEaÕCIOs 1/CO i nsceria n'a CasPi 5" 24.32755s2'500 5 . 
50 sa-'mn n'rosas as Ousa. pessi'dsdes nassa.. dalerrsnu . cosvocAçÃo a. empresa MP 
suessçoa PutOFiSSiotsAln LTOO nsuatm. na CNPJ Co 23 987.50210001-53 ri' sEutaS,.os do gerir 
ti pane análise da Ossiu'mmmmtsç$s de r.nl/,çlseem'rs 0• proposta .;s..r.d. • PmrGseirs e dEssA 
.1. naca44811a41. 

Cs.o . pUsera si.ssar'csd. sas pois. todas oris dnrcmm,riae or rssdi.ças alas ias mac. 

proposto de irorça ajuntialda ao~ con~ a piôx,ma cioso ficado e caso, Iedessaro. lseguntos. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
--- PORTAL DO SUDOESTE ---- 

Pniça O.muàlo Vauuaa. a' 71C.atsoCt,sa1à,stisPur,oa 

".erms,i 	 Cc Pe.m.t Co Ri, Cor, 05x3000O Fone/Fax: 040) 3252 a000 

DECRETO 033412022 

DUM//LO, Aba C'adln AdutesI Scaie'ru/sm par azstsçle n'a 
Orç,a'rsrn st, 2022 ao Mominipsn de CIa.aalrda. Es/soe da Pararia 
ra,abra.R$irrR.O®IAlnstasasn/ouuassrps.nslssta/ 

A PmaI,4, Mcnued ar Ot.naA'as, Es/sAn do P.m.n., is s.0 sea,aaar OsrsOss tnssu 
dsmds-strCaEiasrss00  paire  La' 05co'upAn'2505P2331. 

DECRETA 
00/. 1' meu a muda, Remo/eu 5 sr.5E5.0morosOs 	 .dr,, CIdra Ad,eu,st sUoSssramu' eu Dçnr/arits 
GsrM 55 Maru/pu t. Dusnaiads. Esata os Osmuil, 05/5 O sra e, 2022 
d.sosea, a .s/S.r, 5.405*5.5 ruir 	.cs55a5 sOdas de Arsáaç50 is 

0551/505 55 sipaio 0a 
usem a. 55 718 . 000 00 

lD5rassass a d,aSss sri 'criei es', 5assin ia.teSa. 'is sr5ir'/e srçSe a Ds/.çsa. O'parra'ris's.. 

OS - 5.5/sOma aorrápA a. OOmmir'lnoaçaa Oral 
03.01 - O,drr,Oi.tssçSs S.MAG. 
oAr2a0605a.004000_u,iassoençaadss ~Idades a,cmnn'oosts,s 

...................................... 3.3.90.29 -Uno - Coroa asmeças da t.,,nre. Pisas, eira,, 
28843000.0.503060 _ Pnqnsto,re aMa,s 

056020500 

4.6ao,smen-Oao-Srn,n'çssasd.uo, ....... .......................... .................... ...  ......................  055000500 

CS-S.e,,iaraMcssaps Se~ aS,n,ar'eeo 
05.02_nieide"1adeat00 SAiO. 
roasrmrsdarraeo-csmee ari,irsma'daid,Sa sda 
33.71.70 -3nn - Osman 0/a. P.mr.ep.ç&e era Csvsorau P,iuea._ ,,,,,,,,,, _......................... 60 decante 

56. Ssira/5rs iiuriss,.id. A.eleuaed. Saciei 
soar . Administração SUAS. 
082440018.2.01 7000 - M.raMrças di Assoma os Ass'nslamn. Sen41 
a nscan -000 - Moerei de Cu".i,msn ............... ......................................... 
D.3,ie.D9-000-Outros Sówçoas da t.rs.esa Passo. Jssnds'.0 	 ...........,,,,,..,,,,,. ,.,,,,..,.,, RI 20.00000 .............. 0$ rateaDO 

Orno. SspeSe,. Yores,U 5* Rdsacsçis O/ara a R.rcsmn. 
07.0-surrssraçso SUECO 
1236100202.019000-aassiaaaaçl0an Esses Fundamentei -Resdos Educação 5% a 25% 
n.3,te.nO-rS3-Ms,s,at.a Cor~ ..................................................  
3.3.50.38 - 123 	0s/ias d.miqsa da tassuesa P55s55 	tia/de 	........................................... 

Ru2a.a0000 
0520.550.06 

07- Sseaei.nms Manuseei de Eaassç5a C,Aa. , Estiarias 
tar - .ssmsu.ssç&o S.M.E.C.E. 
1231202DI_ Msassnçse O. MamA, Cardar 
2.3.90.32.00 - MismM, Ba'r es S."cça Pas. Daartrsiçaaa 0,5,As ................ ........................  0540.000 te 
05/22- Ea,deitsiard,S 
1238100202,025000-Fsroan 30% 
3.3.50.43 -152- SsanaainçOe Snn, 	............................................................................... OS 152.00000 

Sa - Sanar.a,a PAsroeMOe On'ss.VasçSa 
W . 01 .Admrr..ossSa 5.00.0. 
Domnnna3m.r.00SoOç Pssrmr4.çe dalM60 
33,90.39 -USO -bons. .ai'rçu. a. T.asaasu P~ Jssdns ......................... 
relas................. ....... ................. . .. .............................................................................................  

.................  05 300.00050 
05 718.300 , 00 

ourd' Para ,ebsmtas. os 1.1800 Caódau oós'eau.I Saçiarmr.auasi praosrs os Aai alarma,, samls stla.dee 
rasgos ar Pz,a.ç4s sbnaada.r/ia. 

OS - Snnialam. 0usar,p5daAur'sa'ç.isGrata 
03.5' - Admnaae.ç9a assoo. 
9999995599.000000- 05W.9 de Cori/nsg0nais 
9.9.5955.99-999- t5.54m,s 5. Cci'i/riç.rds ...................... .......... ... .. .................. . ............ R$ 260/20000 

orno. aeoeiara MasoplA de Ed,,u800Cidars a Espusis. 
COta -  FurritoflFundoiti 
m235150202025005- roirdas nos. 
3.3.ao.no-rn2-u,iaradetlun.,ans.................... ,,,,,,_,, 
3.395.36-02- Oaslmve soaria, 0. Tardarias Pessoa Fiei, ........ ,,...,,..,, 

............ R$122.t000r 
................. RI 3500000 

on- Saniessi's Mirar/a Sa Obres sVSçAa 
06.01 .,-dm sn.E.çaa 5.54.0.0. 
267820014,2.029000- Masa.açâu as atmsd.oe d. Obres aSu.çao 
vias.' 	-aOs-vaecan.-re,. 	 si,.. ................ ...... . ...... ...................................  RI 1 (30.000 00 
3.1.90.46- 000 -ImdseassçO.s • OsaralçO.. TnMal,ai 	 .................................................. ou  40 . 000.00 
Tn/s. .................................. . ......... ............. .. ............................................................................  RS7IR.06000 

503' Ela Dn,'aie aia', es, rgum seSsa d.rs 
rr 4' Rsansadsee,aionaçdes as sunrs,to 

Osr.nemae, °'airOadeC)1,09mo.ar Estado dsPaua'ae.rs2gdedram'rneu.2022 

O,srA ,a,iitaisS .Ost 
pnnFEiro ULOSCiPAI, 

MUNtColIQCECrIOOISSZP*IO/PR. 
AVISO nc LiCITAÇEO 

I,Ie000su. PpaSn. EdV.t n" 140/3522. Essisa EAie5.nirs. PAraram.' 5tmc'."asc rua 
LO Dai. de Licitação Os 13 O. asma a. 2003 Au 09. (tens) horas. 00850 CusSS'MÇIO da 
amaças 9. T'sa.nsT. Ar.00msee. 050' .slmmaua OS 5.552.01200. Sdarace S.mseçec, O  EifiIiiii 
erearmas. 5 disoss'çls uns gl.as.asdel mio PrAdo O, P~ O. Cr'uoaa'usutse. DESSe da 
10/550,5 C Cnsmlrames, Rue M5aat r'sunop.a KaupsE a' 3.I1 r _ ClaipnairlrsPR uus 060&r250. 
9.. 53,000700 e e suo .rdaisçn dasntss,e. s ue5m',rrri". _Nor, "O trunrpmsçe.s pusn Arame. 
1461 3252-5654. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o etrptegdoo piib)'co do oaacro da possua) co Consó'cio 
lnlerrruricipo) de Saúde - CON)MS. 
RESOLUÇÃO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmata: Dispõe sobre a iriçlusão de procejrsserlos  e ajuste oe valor em 

e/O/la) 00212022 oa cseoenciantenlo e dá outras providências. 

A Integro errernlra.ne Otupousloel nos negtiioten endereços eletrão/coa: 

sItO j4ç'At,.rtr,/iir//t,.r;s.r/t ç&t' e )i5,''l'oo'ss i/ ti/rt/ rutiç ,S/ui.OmOíyi !"//r0.' 

Coo_sondo uas'msuLiasrC/rot TE SALDE 
TERMO DE EOMOLOOIAÇAO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

os rasar:, 'aOs tom nu ao aí. .00000 5 -as Es 555 :aismass SI, AgArite s'i asa aesmimsra. 

', assuosai 	 imir550aunai ka.ols 
a, D.. 	 2s12r1022 

eaosnsee soLos e50s erinsrsçaoen SERVIÇOS oalrlcrls 
aesea,Aloew$ sus seca aunuraaa,escaeais. saine .5u5 lacou se 

.aroi,çAr Rasca, "E -  os ama.nrssnss'r. 	 uro 	sInos 	 rir me ir 5560/5 

a2,a,sirOa' ..estUs,RsJ,u&s/5.vn.Rsensa/ras,srdaste,/ 	 Testem.) 	 003060006 

PAULO HORN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICtPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCFIMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1' (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

.4NDERSON MANIQLE BARRETO 	

`Cípi 

0-1 

o  

Prefeito ' 	Q-. 
FLS_________ 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

ia liano Ribeiro Presidente 093.866.709.05 10.325.91 3.9IPR 

LIame Bortolotio .\lemhrt, Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.h50.199-16 8.170.96 I-4/PR 

lana Roberto Schnsid Membro Efetivo 050.669.369-4 8.407.675-91PR 

Mine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristion Strapazzon Membro Suplente 041 ,032.719-06 8.907.764-S/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Giosieli Cerbatto Membro Suplente 060.497 399-35 9.512.291fPR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 10. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Ines Dctmira Poluo Presidente 020.289.009-03 5.902.559-9 

de 	Andrade 
BaIbinoti Membro 037.681.519-13 9.954.875-6 

Simone Tere7inha 5o7o Membro 026.365.759-01 6.586.84-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subirem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CIVPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 

DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina, 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
4VEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação 't'RM e RQE), fbi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16,1.1 do Edital "A 
jàlta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, Jácultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6 classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

IEAN FELIPE- MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RE('H 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO I'OLF.Zb:LLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 4CÍP/o  
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	
FLS 

 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 eVrá 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição 01  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE L: 

NOME CARGO CPF N2 	1 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE:  

• 	 NOME 	 CARGO 	CPF N 	IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOtbPE ' 

Secretário Municipal de 
Administração 
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is"A9111202(u. 	p0a0l oRg1040(odas 

P.b)NICIII'IO III, CORONEL N'IS II) 5 ES 1 511(1 90 ROlO 50,5. 

PLel.ICSÇAO  

	

51'O 	 1 1515 	 AOS''( 0  N'O O 

	

(400.0 90. 02503 	 1010132023 	 (ollOo. u ,ll,,0 9,0 00050 .00 SMoç8o .00 1 00)1 II' 

U24.2t!2) dc 00021/20(296 

A 	1I'000  los .101 2Ill0 9020.4 90.19 d0000,1 o, 404001010 0041000990 611112.060 

R(Ot,.0l:(n.0,:.cOi.,1C7lRn)o'0r11.L'20:1.405t00 	 '°'°°"° ,,00loo,oadc 70013 Loo \loo,,',pooI o' 0050, 

,le 264o m.iede 2021. 	 D'-00000.('' 000 de 1 9 d.jolh do 2020 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Na 0002.4.094. Jooi,o de 2023. Somola: 2.00lga os d'as 4e feriados e001s.op.o1 

951050.0. OSd.000. pronto facultativa '0900 d 2023. p,a oampeenenro pelo, 6.g3os. 
,o(d,des O. bdnb'rIsOoaç$o 1.48)1,a direta e 10411(00 do Poder Executivo do Maoloip)o de 

Coronel Viv i da. Estado do Paraná e .a.meøe 0)959(99.. 2119 O9'7e 4 ,oOrelI9 009,1169079 115044a 

4' DE ACERT03 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

• V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http.//www. diariomunicipal. com . br/ainp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERS ON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 

. Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 Classifi. 
Nome do Candidato N. inscrição 1 I.otação Funcional Y. 1 1 

1 
açso 1 JEFERSON 	GONÇALVESI 

1746 25  
Secretaria Municipal de Obras 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n°  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709-05 	I0.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.880.'09-05 	1 10.325.813-8;PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

( FLS 

Registre-se e Publique-se 	 ( 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044,650,189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 

ON 

	

	
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vívida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§1 1. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município. técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1331  da República e 67 1' do Município. 

iW 
ANOERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

Carls Lopes
k  

...-'Secretário Municipal de 
Administração 
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Publicaçoes  1 	1 Caderno Integrante da Edição n °  8298 
1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tomar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato Branco- Estado do Paraná 

55 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇ.lvO 
(NIGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

.\ Otkial do 1' Srviço de lLiozu vi,, imóvil,, do Comarca de Pato LIOODCO-PII. vos tomou, dc 
26 da  ei ,,' 9.5140991. IrarIslA Cpaurnovitgo s61pio e oras. CluluEriral 

MORAES.a comparecerem va Rua Assix BL ri" 353. Bairro Brsatla. entre anuB:30.Il:OOc 
13 0017:00 bocas dos dias iacjv de sqomdvt a sexta-feira. no prazo iavprnrrudsvl de IS (quinzi) 
c:o,. a comute demo Edital, para PAGAMENTO (puoçio  da mora) 4ev valores devidos em 
oitavo. bem como ao que vencerem até a data do pagooraliro. ac,ercidol das deipeuov ie6aia, 

forcutes ao recouto de fivaoeismcaito com garantia fIduciária o" 144440112922, firmado em 
912912, registrado sob o o' 5-2, na matricula ti* 45.203. desta Serventia, aol, 'ria de 

cimento antecipado de iodo a divida, coosolidaçfo da propriedade do inimel em favor da 
piora e imediata exevoçáo da divida airavév de leilão extrajudicial do imóvel. 

* 
Comarca de Pato Branco - Estado do Parara 

55 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(tvEG'ÓCIO FIDt'C[ÁRIO) 

it Oficial do 1 Ocoviço dci Rcistrv de lavosas da ('omiova de Pano l3rouco'PR, aos tcnaoa do 
iii 26 da Lei u 9.5 141997. 1/OTIMA EVA9DRO LUIZ RODRIGUES. o coa,poru050 as 
Rio /svsis Brasil, o' 333, Douto Lirsdia, entre as 00:30-11:00 ci 13:06-17:00 bocas doa dias 
úvcivvioscsovbvaauvso'fuira.au tirado imp000sçolvc1sk lS)quioru)diaa,oeootar dite Pditai. 
pvov PAGAMENTO (pvo,v,çlo da neura) dos valores duvidas usa sonso, bom iran,, ix que 

até a viola da pagarvooso, autoosvioa das desposas legais, rufororina ao cor/roto do 
flnaa.ciaronr,io com garsatls fldactdrla si' 044440630222, Iieado rio 14.071014, rqosirado 
sob oa matricula-9. na  matricula a' 30.105, dessa Serventia. sob pena de vencimento antecipado de 
,,da a divida, convolidaçici da propriedade do imóvel em íaoor da credora e imediata execução 
da devida aivee do leilão extrajudicial 4.' im3vel. 

MIvicovo) 06'A  IO INvitufO 
TOMAIaADTPRrÇOS io 00102- PSOCÇSOO '04062552 

OBJETO: A (mWoçIv io 'Se saspdao - fls.ev Ptossl,o - icisianclo Provia Amou em em 000~ do 
W. ,rnssa,,k. .a.doaçOs, prs)inaap. o a44 smvrrav4,a iv. ole., a.m,rs.,5, ,ls 0e. Ae,.as,.  . 

pias/Sis. tmdaulox oao,Aoan asma., dios'ram momo 5,60v uaialaoaos siSsos,. n.,iala,ics ha0x.loaa: 
a,la postas pisos. oioarmraishnavos.. rsavas-s.eanocosvo'e,onaçacr lolçonm,o, Isoaos'oe 

bspOnm Oral iva das 4155,,,/,, ovpcirflcoic-o ,ancmo ao n'nos. , ,coss. 
('valeu . 10110022 oaidvsda a*u o Troada do Pos,, se.vnv ás (cansara di Íivammlnmvsit Ldao adu 
Is.. i'dahirao, o Sasoiço v.n/iv tossias, rasoauidais a,. vtconspc. se 'no vronaa. sei .ardimseso as 

vassss.dadmOs taras,. da isp.,.. I4m1'moasvovámqas 5,v11a,iro ,asal,uS, Os halsiosudo o .oso 
.0/ia, Os iaialiaç*aipmaanaa .ses sioarpaiçav iva vsnenu Osrs.aolvano. I'isnvine, do Ccoro44 I'nrsama 
dvtnln,daoasnsiaamdavoaaadssqmmtliltIlI005I5000Iltl4OFuiPi/ti1500t2523,aaaiodz 
Obaeu,a de Liartaçtes sanO. da Prs(elssa ii,ovci,d de IW,, Usar.,,. ,cokva,O a rava., 'alAico de .bo,a. d-  
aovkçvv dv Prvpo.ssa dc Petoo ,buppspvs,asOu bsbvtada,, Iisammau idoanvdcs poUsio damAs. piOu vim/avo 
pai. (41.) 1110-vil titiO, som,)' L°oófOli/"niii.:0iis'v1oti..i1-  Po lka,eu, 290 acorri,, 1. 1/102 1.01... 

lv5isa I5m0moae. Peesldsasolssedsads Cadvasda rer.aacass a. Lldloavda, 

MLis'7011`I0 DE POlO Bs,htCO 
EXTRATO DE HOMOLOW. s.CÂO E ciDJtt)tOivÇ1,ot DE u.tCtT.vÇÂO. ,laECÀO 'd.• 10a921. 
PROCESSO: .5112021 HIIM(}U(03 is PROSCLr.tO) LiCtTvTItRitl QUE 1(91 POR OBJETO: 
mpaoçdo ivor varviços récoiom mpsaalie.edm p.c's tsoleaç5v do ces.o do Cltolpaneveiv aog/dvs p.c. do 
oi,, vivAs,,.. '0,/inc densa/o roer,. I»ulTS35,250451' sono, v$TId 201555, 10615590 sDPcÇP-MP 

01554 pas ovosove sla&uravd. ota 'nisI. Ilosvan is radistOs. o mstrrervssde, ' lss'nosL' vsçoosal 
Promotor lososal Lacaste Ca4oaoi88rli( a para do roviovaarqv:a ,Ovoolásiov .prusa'iadvpuia hvvroras 
3&sduip1 dc I)muastalriovalc Loovôsvioo. coo06o,o voanc BST7d2000d0,111s,OLI E .5(041/ORLO LIDA, 
ooavriásoada direito riinadvoomaaaoCNPJu'27O2i.t(QlO00I'02,uomovsiac total doM1tGtS0.00 
Povo 11raneu, OUvI. ila,srobrvvla 2002 loba.., Cim,s- 9,0.,,, 

',tU4iCiPiO DE Pulo) 5050,0 
a.xras.rol aIs et,'irov'ist cr 7762522. PauGlios I:l.l,t'aôsvico 'a' I5/2O22 - I'otlCutoSo 
5' 34*12021. PARTES Mvn,milp:, vio Polo Bravio COPO 9 -6. 1x515.448 0001.54 o 5517 
E,'ICE,'aHARI'a E ACE050RLt LTD.%. ,vomu no ('NPI 22,S295I950111IA0.1 OBJETO: 

Tsssuaç0o via osnosçus tocmveos evpeu'ahaavlev para roalviaçio dc Porutio de CIIR/Tav:e,oeio Rvgido, 
panos dv rasga vaasics, raóododorviai000nras l6-til(SWIta4-M nse,e.s ALi '4/SISO'. ASNT 9199 

1),\ LR-ML 049 va paea poss~ dst'neaoaa dvos renirso's  léreore do a,epli~ o rosavmieaçae de 
mmepmio Rvii.eai Prolpsare Jusvoal 1,asedm Cardam (SUPO) a partir da proausn .oqu.tv5)s.o bàoioo 
apeamiado pela Oose,toesa Municipal vir Dss.saal,asassm Ecvas0mku issbrene esgsr:VALOR 
TOTAL: 0230000.00. Povo Broocu 2 6 d Dooembovv cl, 2022 AulrIiaa Maria ('soaS - E.p.eaasvivair 
Logol Ilsbsrai ('44,- Pesfaivo. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - ES 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITraI DF PREGÃO F.l.ETRÕNI('ON' 133 2022 

O Muoieipio de Isopejora D'Oeste. Es'tavb, vlo Passai/o, torna público, que fiara 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por lImo, no dia 17 (Je2essete) de Janeiro de 2023. ias 1600noia (dezesseis) 
hamn, Retido como objeto O spteçOo de propostas ei,eaodo o contratação de esr(oesza 
evpeciolizusda ou comercialização de voo e s'eletilv a050motOe, nov'on, para uso do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 hh0tlmin 

(de,esseis) horas do dia 17 (dçu'csvcle) de Janeiro de 2023. 

Outras iníormaç(ret poderio ser obtidas anraven do t'40a1 de Pregão tilelrôniCo N' 

3312022. ias horária das OSh:OOmm As 12h:O0voiti e das 13h:30min 0v 17h:30vaiv, 

boras, no vede da Prefeitura Municipal de itupejata O'Oevse - '5, ao endereço 

eletrónico 	 rIr': .'r.'s'vv.,tivonniariidiaçvleisr 	lw OlOCciCI 

www.eomprongosernatticsLais.pov.br . Maiores ierontnações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -0399. 
Itapejara D'Oevle-PR. 16 (deaicsçeiu) de De,embro de 2022. 

Vlaviemir Lacisoi 
l°rouidrsto 4. Coavoslo do Livitsçin 

Decreto N' 22112021 

DECRETO 35012022 

SUMULA  - Abre Crédito Adicional suplementar eia 
Orçamento vigente do Município. 

Rlidio Zimoeman da Mo.a.s. Prafailo Municipal da 
Masgualriuns. Estado do Psraná. no uso áe sane 
aldbuiç6.a isgalu i  a observando na dispositivos canslansss 
do ser. 43 - parágrafo 1' - incisos II 
da Lei Federal 4.320(54. considerando nsart. 4 da Lei 
Uso/cOpaS o' 221612021, do 09 de Novembro 0.2021. 

D!CR ETA 

Aol, 1'. T,,a .6,510 ao Oçainenlo Geral do Musmivipio Be Mangvoevea'ioa Estado do P.'acá 
mar C0(000 Adicional Ssptom.vlao, rslsraeta o .01rcirio Fe,anve:ro da 2022, rio calor de R$ 
154,916,15 IS.lac.etas .011.02.. Qual-a Mil tda,.cse051 o 0.0155.15 Soais o Setenta 
o Cinco Cantavas), pare retorço da dotações oeçase'sntáo'as coelo,eeio, d:oae'mo'vadaa no 

Aol. 2' - Copio recoutos par. vabemicra 00 'ródio sdcioonal auapiaen.rda do çaó trata o 
presente Derreto, o Excesso ias Ateocadaçdo. de aciono com o tuas poevõ o rvolaas li, 
porógcalo poanero do .5105043 da Lei Federal 4.322/04. 

1.5,3'- Este Decreto esmos se,' vigor es data de sua publicação. 'pregadas os dispos.çdeu 
em contrario. 

OrlO'- Rsvsgari.ne as dspoa:ções em contudo 

GaOi'v.i. da PreSOu Muosopal da Maegaae:niis sri 2540 Dezembro de 2022. 

(LIDO ZIMLRI.IAN DE 000,AES 
Prateio Municipal 

MUNIC1PIO De CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na sóS, de 28 de dezembro de 2022 R(50LVC1 Ar,. 5'' Clnsvgaae Coe,,sa2o do 

AoahaçlO. a 	- vire., o,, .5.5 nu.-. esmero,. o,roo,a e. nessa. vnfoese a.Os.v.d.p.a. ia sussulsi .0 0515, w ffiló,nA. o, cm.. 
.e.A.smudarasa.ssA.5' 'rasa. saas)oaeas,sav 

saaslcpkv co ooeosieu, 02010* . EXTRATO oe FoeucuçÃa 
Das..,,, 441`7 a. 21110(2852 ' Saservda: Daave,ca sor.00sa,pa. Riruao " jimitiliti ,v- 

no evs5rs  a.a aros ao,r.a s,oscs'a'ea Gapo.00as o sagun's. snos'opr .a.a.v.sue 
ovtmcvoovo.EavasmuoiuusL'aouv,uo:arvuí . ooraemn. ammloslcaoo ml Lei Muniupal r' 3002. O. 100. mas 
68 2021, ssgaiaersrild. rala Osovilse' 7501 de 14 Os/vPods 2021. 

MUNICII°lO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de ItupejlrI D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'SslF sob o ri" 76.995.430/0I.I0l -52. 

Contratado:  Revimedle Equipamentos Medievos LIda - EPP, lo'tar,tu  no 

CNPJ'viF sob o or27074.4901000l  ._93. 

Objetei: Contratação de empresa especializado ao eomercialivaçào de 

materiais, equipamentos e prctiaçlo de vcrv'iços de moautcnção, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de nuedicomvistos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Oepisui.a,oacnto Municipal de Saúde 

de ttapejora D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 12112022. 

Valor do Contraio: KS 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais).  

Vigencia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 alvi 29 ("iate e 

ouve) de Junho de 2023. 

Dato do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D°OESTE . PR 

Extrato Contrato N° 3446/2022 

Contratante: Município de liapejara Dúevie - PR, inscrito ao 

CNPJMf sob o ri* 76.995.4311/000I -52. 

Controlado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. inverto no 

CNPJMF sob o ri* ól.198.l64/000l -bO. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de (iresecimenio de seguro avivmotiso pata veiculoo, caminhões e 

ônibus. pertencentes a 'rola municipal do Município de liopejora 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022, 

Valor do Contrato: RS 38.000,00 (Trinta e oito mil ccciv), 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nove) ole Denelribro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 

MUNI('IPIO DF. ITAPFJARA D'OESTE . PR 

Extrato Contrato N' 344712022 

Coctritunte: Município de ltapejivriv DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o Iv  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros (iet'.sis S. A., inscrita no CNPJI!OIF sob o 

n" 61.074.17510001 -30. 

Objeto: ContrataçÃo de craprevo espocialinada na prestaçÃo de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a froua municipal duo Município de hopejara 

D'Oeste . P5, conforme objeto do lidilal de Pregão Clelrõnico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479,96 (Seis miL quatrocentos e setcnla e 

nove reaja e tuSioCtIla e veia centavos). 

Vigência: De 29 (vime e II0VC) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Controlo: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DL ITAPIiJARA D'OLSTL - ES 

Extrato Contrato N° 3448/2022 
Contratante: Município de lapejara D'Oevse - PR, inscrito no 
CNPJ'MF sob o o' 76995.43010001 - 52. 
Controlado: D A Ansi Mostitoramcnto e Segurança - Me, inscrita tio 
CNPJMF sob o 210  44.929. 125/0001 - 76. 
Objeto: Cosltrotaçlo de empresa especializado ou prestação de serviços 
de mooitordmento de segurvinça para os prédios da Administração
Municipal do Município de apoiara D'Oeste ' P5, conforn,e objeto dc, 
Edita] de PregOu Eletrônico N" 1232022. 
Valor do Contrato: RS 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (visto e 

nove) de Denrmhro de 2023. 
Dato do Contrato: 29 (visite e nove) de Dezembro de 2022 

SSWNIC!PIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contesto N °  3449/2022 
Contratante: Município de ltupejcrd D'Orsie - l°R. inscrito 110 

CNP3'MF sob o ri" 76.995.430/000t -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrito /50 CNI'J/MF sob o o" 
71.744.13410001 -41. 
Objeto: Contratação mie empresa especiolioocla na prestação de serviços 

de locação de brit',tdor móvel, destinado o britagem de cascalho a ser 
utilieads, ,w reveslimenlo, vias estradas vtvusols do Moslcipre de 
Itspejsra D'Oente. t'R, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N 1 2512022. 
Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Dvizentrts e sessenta e lr'Bs mil o 
quinhentos reais). 
Vig2ocia: De 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

rusurviCiplO 5€ CeOPeoZB*tOlPR, 
AVISO oc LtCrrA000 

U000lsade Prs5ao. EdIs ri' 1470022 Forei.' Ea.e&vvo, 't.Waeeia' 100c1 sum.'de:noroavv'. 

5 DaIs ia. Lneaçáo Dia 10 os ireis os 2023 As 2900 bateI Ireis. Ol9ssa: Cmauataçào do 
Oareçm Os TiOp.00ssI E~M~ e Alo000ss Com~ VSO eauevado RS 3.073.04337. 

Gleara: Sarampos O Edital sncon55-s. à tlapesçao Ou. 00auessadaa iO 59060 da Pesla/rura O. 
çvoulozsrvo, Dnai.at 05 U06.ÇOes e ComiMos, Nua Miguel el5000lO 'lurpal,  0' 3,511 - 

Cv000.ovevoiPa, Oaa 050011200 o ovo 1300117:00 se. a ~ aoaaesçc alanO,'im: 
oo,o'mvvir.e,',l'c'.oscnv.tm' Icdvriiaç(so solo lalslas. (46)3242/0614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - I  NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MTJNICtPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lava 11, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

fr,
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n o . 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCI-IMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

,)ç\ ClP/O 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 FLd_.O'I 
Registre-se e Publique-se 	 4 

/VM 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

isliano Ribeiro Presidente 083666.709.05 10.325.81 3-8/PR 

Elaine Bortoiotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.s50. 89-16 8.1 7%.96 1 .4fPR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canosa Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Sapiente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Fias íane Gubert Siqueira Membro Sapiente 077.573.439.09 10.672.1 57-2/PR 

Gt'usieli Cerbstto Membro Suplente 060,497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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TCEPR  

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

VM CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

,,.,Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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- Lic ite çe ei<c1.j i'e "c= C> WW1 ocit 	 r.ii 
1 cl c1e Ir -" 	9 ~C à&<> e ""<2 E  (1e cl e E=Etr c 1 re . 1 m e, -itc,e 

Z3) 	 tIIIcrm cic Ire9ca: 

- 

-C re e ri o i emeritca ri __ L. i o iti 	e 	oS ii i'.'ss 	 o c, m C ctet 	o 1 i i''e à . l\/1 I 	. 
- lee ole Lerioe. 

ole  
- F re fe. rgiã ri ol e 	PJI R E=E e r-r-, Cr e 15 C> cl e e rri r' e te 19 
- 

- I-letiSiteçci 
- 	 o 	C> FioeiI e -r r" k> ex IFiite Trolie - 
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t) eu-e 	ee. 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRfrribunaI/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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 GESTÃO PÚBLICA TCEPR  
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FLSL) 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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ItaiIitçãc, 	 lrclt eR 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce  
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 124/2023 

PROTOCOLO N 2  116/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 22.08.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 04 carretas agrícolas para 

atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - Pr - Convênio n 2  

275/2021 —SEAB. 

Cordialmente, 

\j liano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame com a finalidade de realizar a 
aquisição de quatro carretas agrícolas para atendimento dos agricultores familiares do 
Município. 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 2, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotado a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
2 Art. 1 9  da Lei nm 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 	/ 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 	 / 
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Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 9  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que o objeto da aquisição se enquadra no conceito de 
bem/serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n° 

3.262/2006, em sua forma eletrônica. 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 32  da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 
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9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/20 18 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 9  1.708/2 003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 3, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

Lei n 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8, III a. 
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O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/9 3, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) 	A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 

Ø 	
b) 	A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 
4 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 0  6.529/20 19, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 0  10.520/02 determina que a habilitação far-se-à com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITE RIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n 0 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 30,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 0  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certames, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Art. 18, 1 da LC n 5  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 9  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 

A 
	

prosseguimento do processo administrativo de licitação. 
Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida 	23 de agosto de 2023. 

niel Proença Larsso 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  65/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  111/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 
CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 -SEAB. 

DATA: 23/08/2023 

ABERTURA: 06/09/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  111/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 65/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 06 de setembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/08/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/09/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 

CONVÊNIO N 2  275/2021 —SEAB, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 152.444,28 (cento e cinquenta e 

dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 
sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-à por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 06 de setembro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema ;., sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do 

item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. (observar que o valor unitário máximo é para a soma das 4 

carretas, por consequência o lance unitário também será para 4 

carretas). 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

na planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificação. 

A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do equipamento ofertado. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 06 de setembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 65/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Prego, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.02411 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

__ 	9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. (observar que o valor unitário máximo é para a 
soma das 4 carretas, por consequência o lance unitário também 
será para 4 carretas). 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 

fernandocoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmaiI.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contrataço opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 3955 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 
07.001.20.606.0024,1,041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 386 2966 4.490.52.40 
07.001.20.606.0024.1.041 1 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, no lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

- 	 29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibi[idade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
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Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023. 

iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  65/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 

04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 

Vivida - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, conforme quantidade e especificações 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 

COD. MÁXIMO MÁXIMO 
TEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV UNITÁRIO 

R$ R$ 
04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, NOVA, 

HIDRAULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, 

1 1,00 UN 23711 COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 152.444,28 152.444,28 

0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS.  

R$ 152.4444,28 (Cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  456/2023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município ;  pois, os pequenos agricultores não possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 

visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-

los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 

dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar 

a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita 

da produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 
parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 152.444,28 (cento e 
cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 
Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preçosde contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 

modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente; 

10.2,2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22 TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 

executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
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atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

- 

	

	 resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 
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12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. 	A Administração indica como fiscal, Adilton Lazarini, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n2  7.881 de 30/03/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	
Adilton Lazarini 

Secretário de Desenvolvimento 	
Diretor de Departamento Agropecuário 

Rural e Meio Ambiente 	
Fiscal 

Gestor 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 	
ri 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  65/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  65/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone () -- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatário, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  65/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  65/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  65/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  65/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 0  65/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

MARCA VALOR VALOR 
COD. - UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇAO 
PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, 
NOVA, 	HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, COM 

LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 
1 1 ,00 UN 23711 

MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 

EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, 

COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  65/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................./ na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  65/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS 
AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N 2  275/2021 —SEAB, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  65/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acróscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 3955 1.041 Estruturação e Modernização da Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 

07.001.20,606.0024.1.041 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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00 	07/01 	000 	1.041 1 Estruturação e Modernização da Agropecuária 	386 	2966 	4.4.90.52.40 
1 07.001.20.606.0024.1.041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 39 



CIPio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ( ,3 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N° 275/2021 —SEAB. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 25 de agosto de 2023 até às 08h do dia 06 de 
setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 06 de setembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 06 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 152.444,28. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  65/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 111/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO 

- 

	

	 AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 

CONVÊNIO N 2  275/2021 —SEAB. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/08/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/09/2023, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 152.444,28 (cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

- 	 INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www,coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023, 

4  t 97c  ~, ~'e i yl~) 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Cofrlissão Permanente de Licitaçãu 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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0001i'o. Edomrações' (46) 3232-8303. Coronel ONda, 2380 aposto de 2023. Juiaro R6reAo 
P,.s*derS da CPL 

0051C000 DE CORONEL VIVIDA . ESTADO DO PARARA 
AdEvo r' 02 -Ala de 0allao ae Preços o' 2512003 - Pre8lo E1*t.rov 04 1112023, 000041.04. rOIUNICAIO DE 
CORONEL /1108 - P9- OolsPRra ANA CLAUDIA RBERO LTD4. CWJ/EF $000 TI' 30.0842R61200/-46. 
Pos. est. tesos 63$25, Soa aaserr.60 * o04o' oeçlv.00 pos. es lalas 67.68 70.. 51P 8.0621 dl 15$55 
002023.000*0100410.05.40,0.3. R$ 00.007.11. P.mesososi.r ,$4l.rad.. as 0.004* r$AaJ... 00,0041 
5/alas 210a.go$to3.1023.AMrrs04MaNqo.B.e.0.Ps4$4.. 

MUNICf PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
9' 

GESTÃO 2021- 2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO 1,0  09212023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

O MUNICSPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estaco Co Paraná, com o devida 0tIOrio4ÇUo 

expedida pelo Prefeito Moi/UDa), o 50 ELCIO 3AIME DA LUZ, co"uroica aos 

.nteressados que realizará IicIaçAo no modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Ipo 

MENOR PREÇO GLOBAL MODO DE DISPUTA ABERTO, Cujo ob(eto o a csntrataçào 

de co-preso espeoalizoda para prestaçdo de se-viços ce diagriós300 p0' imagem de 

odioloçia mamograla, ultraos000grIia e omogrola, nduiiCio o Io -necmerrlp do 

1TSO04ON, eCu'pamenlos e p,orssionais, a serem -ealizados nas CepenCOncas do Hospital 

Mur-icipal e e -, CASca doardarre000 instalada T14 Sece do Munidpio de Quedas do 7 çjaçu, 
Estaco do Paraná. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas Co Ara 0610912073. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: os 08:00 horas do dia 0610912023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ao 09:00 horas do dia 0610912023. 
- LOCAL: 	- BANCO DO BP.ASIL S/A. 

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Io'ormações Se', corro o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto 10 sitie 

.o,ço,.aL do Barco Co Brasil S/A, ira sto ,to:c0,siU'Çst,5/,p,rij,A(J 
Ira Setor Cc LiUtações, localizado na Sede da Prefeitura t&'nicipal de Quedas do I8uaçu. 
Estado do Parará, SITO a Rua ijazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no (sørado 

ir-mal de eo2eoiente de segurda à sexta-feira das 07:30 às 11.30 horas e das 13:00 às 
17:00 'oras, ou através oo e-roa,l: lic:t2cao2(l8quedasdoiçuacu.pr.goo.br . 

Quedas do Iguaçu, 21 de agosto de 2023. 

ioÃo ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

AssocIAçÃo IIITERMIOrIICIPAL SE SAUDE 00 CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP 
CNPJ ri.' 02.322.41210001-18 

Rijo DIOGO Prs'ro, 1320-1' ANDAR - Csl'. 85.301-290 - Crsro - Fase: (42) 3630 1188 
LARANJBIRAR 00 SOL- PARArIA, 

I'dEXR2IIIII.IDADB''i°t3.'2023-ASSISCOP 
AVISO DE CRI1DENCIA,NIETsTE) 

,hOsomuLsjds'tolor0000,vgroldvS.r'*dudoCorea')Oosiodol'i,mood-ASSISCt)I',orraiUsolocvo 
ProlidooIo, ocos toosljo,eoro 00 oo4oI do Artigo 25 da Lo, I'odcrai ti" 0,1,66)93 e Icrurs 
rrsIaÇOer oploàvrir. f.,rmi IruW,c. quie COrara ,OorI,z,l,r,I,0 CREDENCI.'IMENT() DE 
PESSOAS ii Riic AS DA .(JO(A MÉDICA. PARO A REALIZACÃO DE CONSI LTAS 
F,SPECI.SI,IZ,OD,t. EM: DIEDICJN,\ DE PMIILI.s E COOIUNIDADL 
1') Re1uIu:oo,00r esenç anonas poderÃo .rer bridas jo::ro A ASSISL'OP, no a E/ia Djego Pior,,, 

320, 1' Ando,, CreIo,,. torre 42 3625 3061 /044104050 do ,-r'U,I, : o 'pj5,"1I.3.o-('.,str'. 0404 
poipco  
A documentação para o Crsdeoclame,,Io devem ierrIr000par na Sede da ASSISI.'tII' em d,as 
ola'Is dos SOhlXlmieIr as 1111,Ir  doos 11:006 dos 17:1610: 

poojj1i0c.çAo: a porotà do 25 dri',rposle Aro 2023 ali o dia 12 lo s00Orbo'ro do 2023,4,0117 
jrol6ame:rteern até do doa, ore,, o'jbneqseolen ao dor reoeb,meoro da drrcume:,raç,Orr paro 

5€ RE0000JUF500 DE LICENÇA PRÉVIA 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES PISCICULTORES E AGOOPISUST005S 00 PALISTAL /0:00 p.0100'oua 3 
lo Irsir,,sijAçoal t•rl $ loe/04 Polo/a ,o'u - AI/000.A.a da 504o à .qu:ooEore aoagoa 800$ (1.0*04 

s.a.).11r ,Or0Ia04OIASrPRIS000LDA LINHA 001MtrAL .osnuri,oslvrorO CELSO FURTADO. OIJLOA000 
IOUAÇU/PR. 

2°  p,d-qaoiifivaçlor'. o pori'tir dv IS do sotjorboo do 2023 olU ,rdia INdo sot0oohe do 2023. p000 * 
jvlgaoorisro eno aro 	113 	duo Elcis 	s,rbnoqsoritoo 	ao do t000b:r$1i'sIO do Jovoe,00rr'aç.So poro 

orrderrcrarne,,lo. 
Sasijo co'obodos ou oioo,0101l000 p000 prl-qsallfl0058e. 040000/0000. o) o poiosriz'o ai. .6111 de 
cada mEl co jsIsccot0 ao docA sentiruz .00 c, lO' dia 8111 do asIlas laCa /00 Oorlr,o dcO,,,rio 
pela vc'r,ris08ao. 

I.00*ol,ou:ra do Oool'A'It.21 r1ol/gcsl011o2023. 
FEIO BOI 20N JL'MOlO 
Presidente da ASSIS(OP 



0601.10.302.0019.2.062 UPA 24 HORAS 

3.3.90.30 (951) Material de Consumo 
494 

100.000,00 
1W  

3.3.90.39 (967) Outros Sers içou de Terceiros - Pessoa Jumidico 
1W 

100.000,00 

0601.10.302.0019.2.12 
CON1M5 - Manutenção do CAPS AD III - Coronel - 
Vivida 

3.3.71.70 (914) Rateio pela Participação em Consórcio Público 
494 
RD 

200000,00 

TOTAL 	 - 1.300000.00 

Art. 30) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2023. 

OCP'O ANDERSON MANJQLJE BARRETO 
Prefeito Municipal 

FLSL. 
Registre-se e Publique-se 

 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:7D8242D9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 02 - Ata de Registro de Preços n° 25/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 11/2023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO LTDA, 
CNPJ/MF sob o n.° 36.086.266/0001-46. Para este Termo Aditivo, 
fica aumentado o valor registrado para os lotes 67, 68 e 70, a partir do 
dia 21 de agosto de 2023. O valor total deste aditivo é de R$ 
55.067,11. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leiia Marcolina 

Código Jdentiticador:DCO3D0B7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 65/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 
CARRETAS AGRICOLAS PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - CONVÊNIO N° 275/2021 —SEAB. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 25 de agosto de 2023 até às 08h 
do dia 06 de setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 06 de setembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
06 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 152.444,28. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Paraná, 24 de Agosto de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2843 

Art. 10) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), conforme classificação funcional 
programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

000 Secretaria Municipal de Assislúncia Social 

1003 I)eparlanienlo de Inancia e Adolescdncia 

1003.0ll.243.0022.ó 044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao Adolescente 

4.4.90.52 Equipamentos e Material permanente 3934-SF 70.000.00 

TOTAL 170.000.00 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 
1 - Superávit Financeiro por Fonte de Recursos, conforme constatado 
nas disponibilidades constantes do Plano de Contas do final do 
Exercício Financeiro de 2022 e discriminado no quadro a seguir: 

1 CÓDIGO 	DAI DESCRIÇÃO DA FONTE 1 VALOR 	DO 	SALDO' 
FONTE 1 1 EM 31.12.2022 

3934 
1  SUPERAVIT FINANCEIRO-Bloco de Financiamento dai 

70000,00 
Proteção Social Básica - SUAS 1 

TOTAL 70.000,00 

Art. 3 0) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2023 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código ldentiticador:7 1 57B977 

CONTABILIDADE PMCV 
DECRETO 8230 

DECRETO N.° 8230/2023, de 21 de agosto de 2023 

Abre Crédito Adicional Especial 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 

r'  Municipal n.° 3258/2023, de 21 de agosto de 2023 
DECRETA 
Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de RS 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento de Saúde - 

0601.10.302.0019.2.033 
CONIMS - Consorcio 	Inlermunicipal de 	Saúde  
MAC 

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público ' 1W 300.000.00 

0601.10.301.0019.2.151 CONIMS - Consórcio Intermanicipal de Saúde PAB - 

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 4940-RDI 1.000.000,00 

TOTAL 1.300.000,000 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

1 - Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do 
orçamento programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal da Saúde 

0601 Departamento de Saúde - 

0601.10.301.0019.2.02' Atenção Básica Fixa - FMS  

3.3.90.30(659) Material de Consumo 
1  

4940- 
RD 

300.000,00 

3.3.90.39 (6674) Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00 
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Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:OC 1 CDA20 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CESSÃO 
CONTRATUAL 
Aditivo n° 02 - contrato n° 147/2022 decorrente da Dispensa 
Eletrônica n° 40/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida - 
Contratada: CAITANO, MEDEIROS E FARIA CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ sob n.° 45.854.377/0001-46. Conforme solicitação da 
Contratada, Parecer Jurídico e Deliberação Superior, fica o presente 
Contrato cedido a empresa TRIUNFAR ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°41.597.900/0001-45, com sede na Rua Pioneiro Miguel Perez, n° 
116, Jardim Atiantico, na cidade de Mandaguaçu (87.160-000), estado 
do Paraná. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2023. 

ANDERSON M14NJQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:C41A735B 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 326112023 

LEI N° 3261, de 23 de agosto de 2023. 

Súmula: RATIFICA A 2a ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO DE CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO 
INTERMIJNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL - CONSAD E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

,

Art.  l. Nos termos do artigo n° 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de 
abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n° 6.017. de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas na 2a  Alteração do Contrato de Consórcio, do Consórcio 
Público denominado de CONSORCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, mediante autorização 
da Lei Municipal n°2653, de 07 de maio de 2015. 
Art. 2°. O texto consolidado da 2° Alteração do Contrato de 
Consórcio, está publicado nas páginas n° 39/68 da Edição Extra n° 
4060 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC 
(Edição de 10 de Dezembro de 2022, disponível em: 
https://edicao.dom.se.gov.br/2022/12/1670680915 —edicao—EXTRA-4 
060_assinacla.pdf). 
Art. 3°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e três (2023). 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:6D3469C 1 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 2812023 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
EDITAL N° 28/2023 
A Comissão Especial Eleitoral instituída pela Resolução 12/2023; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Divulgar a relação FINAL dos candidatos habilitados no 
Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar: 

NOME DO CANDIDATO 
ADRIELE ROSA DA SILVA FRANCO 

. cí 
ALOIR GIACOMONI 
CLEBER ANTONIO SOARES OLIVEIRA 
CLEONECE HENRIQUE DE RAMOS FLSL 
EDER PETKOVICZ 
EDINEI FAT[MA FURIGO OLDONI 
EDNA APARECIDA DE SOUZA 
ELENICE RODRIGUES DO PRADO 
ELE VrNO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
ELUANA CARLA DA SILVA FRTGO 
JANETE DOS SANTOS BREDA 
KEILA APARECIDA DA COSTA 
LEOCADIA DE CARLI FARIAS 
LÚCIA RAMOS DE MAIA DE QUADROS 
LUCIANE CORÁ 
MARIA DE LOURDES HERMANN MIOTTO 
TAINA PEDROZO DA SILVA 
VICTOR MAIKO BERNY AIMON 

Coronel Vivida, em 23 de agosto de 2023. 

EMERSON PIZZI 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Aline Mari Dos Santos Canova 

Código Identificador:3 189D6AC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 110/2023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 02 (duas) diárias para o Sr. 
Rodrigo de Souza de Oliveira, auxiliar administrativo, lotado na 
secretaria de Administração referente à viagem para a cidade Curitiba 
- PR, nos dias 23 e 24 de agosto de 2023, para participar da reunião 
do CRESEMS e CIB. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos vinte e 
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME PJVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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no sitO www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site 
ceuazuLpr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: 
licitacpo(ceuazul.or.gov.br . Céu Azul/PR. 23 de agosto de 2023. Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal. 
90791/2023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 7112023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de baterias, bobina 
e disco tacógrafo, para uso na frota de veículos, caminhões, máquinas e ônibus 
da Administração Municipal, (a vigência do registro de preços será de 12 meses). 
Valor máximo estimado: RS 119.357,76. Protocolo das propostas até as 08:00 horas 
e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 11/09/2023 Licitação exclusivas para 
ME, EPP ou MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: licilacaoceuazuI.pr.gov.br . Céu Azul/PR. 
23 de agosto de 2023. Laurindo Sperotto Prefeito Municipal. 

91 039/2023 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 119/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, sito no Centro Cívico n° 100. Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de 1 (um) 

veículo picape, cabine simples, zero km, ano/modelo 202312023 paras Secretaria 

Municipal de Agricultura. Abastecimento e Fomento Agropecuário. 

Credenciamnento até as 08h30min do dia II de setembro de 2023 através do site 

www.ticitacoes.caixa.gov.br ; o recebimento das propostas até as 9hrs do dia II 

de setembro de 2023; inicio da sessão às 9hrs do dia li de setembro de 2023; 

oferecimento de lances a partir das 010h30min do dia 11 de setembro de 2023. O 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 

quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 

disponíveis 	no 	endereço 	acima 	ou 	pelo 	site 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciailicisacoes . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fone: (44) 36 19-6332 ou (44) 36 19-6209. Cianorte, em 22 de agosto 

de 2023. 
90502/2023 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplificada - LAS 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, toma público que requereu ao Instituto Agua e 
Terra - IAT, Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de 
TERRAPLENAGEM para a Duplicação da Avenida das Fábricas / Avenida Volta 
Redonda / Rua Wilson M. Da Silva /Rua da Ribeira, localizada no Parque 
Industrial do Município de Cianorte/PR. 

90533/2023 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplificada - I.AS 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, toma público que requereu ao Instituto Agua e 
Terra - IAT, Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de 
TERRAPLENAGEM para Pavimentação da Travessa Itá / Rua João Alberto 
Cardoso de Lima (Sargento Cardoso), localizada na Zona de Armazém Município 
de Cianorte/PR. 

90532/2023 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, PESSOA JURÍDICA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CNPJ N° 76.309.80610001-28 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ 
REQUERER DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA, AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL PARA ALARGAMENTO DA PONTE LOCALIZADA NA 
ESTRADA QUILOMBO - TRECHO ENTRE O PROLONGAMENTO DA AV. 
CEARÁ E O LOTE N°437 E 360-R-1-C EM CIANORTE/PR. 

90049/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°65/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 
CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO 

N°275/2021 —SEAB. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 25 

de agosto de 2023 até às 08h do dia 06 de setembro de 2023. Abertura das 

propostas após as 08h do dia 06 de setembro de 2023. Início da disputa de 

preços às 09h do dia 06 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 

152.444,28. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.hnc.org.br . O edital está 

disponível nos sites www.coronelvtvtda.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 

Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023. Juliano 

Ribeiro, Presidente da CPL. 
90916/2023 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3012023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 

de conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal 
N° 0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N° 8.666193 e 8.883194 e 14712014, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados, Edital de 
Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de aparelho de ultrassom, tipo 1, 
destinado à Secretaria Municipal de Saúde. O edital está disponível no Site 
www.curiuva.pr.gov.br  e www.bll.org.br  e as propostas deverão ser anexadas 
ao sistema até às 8h00min do dia 13 de setembro de 2023 e a sessão de 
disputa terá início às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 24 de agosto de 2023. 
LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3112023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 
de conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal 
N° 0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidianamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e 14712014, torna 
público que se encontra a disposição dos interessados, Edital de Pregão 
Eletrônico objetivando a aquisição de veículo automotor, sete lugares, 
primeiro emplacamento em nome do município, zero km, destinado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social. O edital está disponível no Site 
www.curiuva.nr.gov.br  e www.bll.ore.br  e as propostas deverão ser anexadas 
ao sistema até às 8h00min do dia 14 de setembro de 2023 e a sessão de 
disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 24 de agosto de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3212023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 
de conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal 
N° 0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N° 8.666193 e 8.883194 e 14712014, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados, Edital de 
Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gramas, destinada ao plantio no município de Curiúva, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração. O edital 
está disponível no Site www.curiuva.pr.gpy.br  e www.bll.org.br  e as propostas 
deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do dia 15 de setembro de 
2023 e a sessão de disputa terá início às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 24 de agosto de 2023. 
LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
90835/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 6612023 

PROTOCOLO 3587712023 - Processo Administrativo W. 157/2023 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de seguro veicular para segurar a Frota Municipal de veículos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e Corpo de Bombeiros com 

cobertura total, e assistência 24 horas. Edital e Entrega das propostas disponíveis 

a partir de 23108/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/eomoraslpt-br . Abertura 
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Detalhes processo lidtatório  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 65 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 	 - 

Instituição Financeira 

Contrato de Emorésbmo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 11112023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR - CONVÊNIO N° 275/2021 —SEAB. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0700120606002410414490523955 

Preço máximo/Referência de preço 152.444,28 

= 	 R$* 

Data de Lançamento do Edital 23108/2023 

Data Abertura 06/09112023 	Data Registro 	 24108/2023 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'1 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bp://www.coronelvivida.pjggbc 

https://servicos.tce.pr.gov.brTrCEPR/Municipal/AMLiDetalhesProcessocompraWeb.aspx 	 111 
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MUNICíPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 Historia ' Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos 	Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

00 Modalidade: Pregão  

Pregão Eletrônico no 6512023 	 2310812023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRICOLAS PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR - CONVÉNIO N° 2752021 -SEAB 

Anexos 
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